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PROCESSO DE GOMPRA: 7212023

PROGESSO ADM INISTRATIV O: 7 912023

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitaçáo. Art. 75, ll

Y IDENTIFICAÇÃO: D.L. no'16/2023

LEGISLAçÃO: Lei Federât no 14j3312021, art.75, inciso tt.

INTERESSADOS: Museu Municipal.

OBJETO: Serviço de Museologia

DATA DO PROCESSO: 1410612023.

DATA DE ABERTURA: 1410612023, ÀS TSHOO.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ESTADC DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Solicitação Nr.:

Data:

E OBRAS/SERVI

220412023

,rrourroaa0 
(J 002

CNPJ: 01.6í,1.516/000'1.99 Telêfonê/Fax:653387-2800i653337-.ia0ô

AVÉI{IDÂ VALOIR MASUTÍI ?79.W

C.E.P.: 78319-000 . C.mpo6 dê Júlio - MT

I I Execuçâo de Serviçp

l I Erecuçáo de Otrâ

I lComprâ DE MATERIAIS E/OU EXE

SOLICITANTE:

Centro dr Custo:
urgeo:
t fiidadei
Nome do Sollcitantê

Locâl de Entrega:

Dêstinâçào:

3142 - ITUSEU [,lUNlClPAL Código dâ ootaçâo :

I - Secretaíiã À,lunrcipal de Cultura, Esporte e Tudsmo 09,01.2.089.3.3.90.39.05.00.00.00 (561/2023)
1 - Oopaíamênto de Cultura

irilton Borge8 Psrxolo

MUSEU MUNICIPAL WALENTIN WII,IGENE1ACK .

Museu Municipal Walentin Wingenbach - Secreteriâ Municlpalde Cultura, Espoíte ldaníÍcação: Serviços

Nr. por Centro de Custo: 'l

Folha 1?2

llen, Quânlrdadê Unic Espccírcâçao

1E:apa

M ilton Borges o
SeC rclânO Mlr!) rc,

Crr Itura Est)orte e Turrstno

Campos de Jútio. 25 de Nlaio Ce 2023.

Solicúanle: Mitio,, 8cÍges Per

fo ttàna C6!2021 _ lllal ,901 ,\É
s(§§?\
"('

I

I

L_____ .-_l
observsçõcs: contralaçáo de Empresê especiafzuau u,n tl*eaogã;iã-pr".,". sr*ços d" Êt"boã!;G-Ét"n"l.r tu.reg'"g p"r"

implemenlaÇáo Co À,4usBu Walentin Wingenbach, parâ âlender ôs necessidades da Secrete a í\,{unicipat de Culture, Eapone e Turismo

!rj-sorlgEADQs:.

lPreço Unú. Previslo I ereço fota; e.e',,"sro
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

000003
CNPJ: 01 .614,5í 6i 000í -99 Íêleíohe/F.xr 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 783í9,000 - Campos de Júlio - MT

I lExecueão de Servaço

[ | Execuçáo de Obrâ

I I Comprã SOLICITACÃO OE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS

Solicitação Nr.:

Data:

2204t2023

25t05t2023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha 212

Especllicâção Preço Un[. Previsto Preço Íotal Previsl.)@@Eillu@

I_ ápn

Preço Total 21 280 00

Solicilanle: Millon Borges Perxolo:

Milton Borges Peixoto
Sec retá Íro Mullicipal r,e

CultrJra E s l)oíe e Trrrisrno
l.tlara A6,2O2't - líat 1901

Campos de Júlio, 25 de Maio de 2023
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 0u00rl4www.camposdejulio. ÍÍrt.tov.br

TERI'/IO CE RÊFERÊi.iCtA

COIÉÍ A: 21112023

soLtcrTAÇÂo: 220412023

í. DO OBEJTO

í.í Contralaçâo de Empresa Especializada ern Museôlogia para prestar Serviços oe Elaboração de
Plãnejamento Estratêgico para implementaçâo do Museu Walentin Wingenbach, para atendeÍ as necessidâdes dâ
SecÍetaria Munrcipâl de Cultura, Esporte e Turismo.

2. OA JUSTIFICATIVA

2.í A Conhatação de Empresa Especializâda em Museologia para prestar Serviços de Elaboraçáo de
Planejamento Estratégico para implementação do Musêu Walentin Wingenbach. Para atendêr âs necessidades da
Secretaria l\4unicipal de CultuÍa, Esporte e TuÍismo pois os museus vêm ganhando renovadâ importância na vida culturâl
e social brasileirã. como processos socioculturais colccados a serviÇo da democracia, da sociedade e como uma
ferrâmenta de desenvolvimento social.

2.2 Necessita-se poÍtanto, a contralação da referida êmprêsâ, pois longe de ser apenas lugares onde se guârdam
coisas antigas, os museus brasilêiros, na sua diversidade são âgêntes que inter-reiacionam múltiplâs políticas. estéticas,
Íormas de fazer, de sabeÍ, de conhecer - reveladoras das várias íacetas do inesgotável repêrtório da cultura brasileira.

2 3 Conclui-se que, para urna boa reâlização dessas alividades, compreendendo nisto o levanlamento para
Elaboração de Planejamento Estratégico pâÍâ implementaÇáo do Museu Municipal ê guârda e conseívaÇão do acervo,
mostÍâ-sê necessáriâ a contratação de empresa da área de Museologia.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federai nô 14.133i2021 , nc,tâdamente seu an. 75, inciso ll, combinado com o s 1o, incisos
I e ll, e art. '191. todos da mencicnada Lei.

4. DAS ESPECTFTCAçÔES DOS SERV!ÇOS

4.í Na tabela a seguir constain códigos, descrições, unidades de mêdida, quantitativos e vatores dos serviÇos a
serem contratados.

Código
Betha

Código
TCEIMT Descrição

09-01-1035 35239'2 6

ServiÇo de ProÍissional Temporário - da Área
de Museolcgia, para rêalizaÇão de
DiAGNOSTTCC DA INST|TUtçÃO
ldenliÍicâçâo Cos espaços e ccniuntos
patiimoniais existenles, da equipe
responsável e suas dêmandas e dos púbticos
em pctencial. CcnstruÇão do planejamento
Conceit,ral: Í\,4issáí,, Visáo e Velores do
Museu.

Etapa 2.280,OO

3 800,00

01

01

Seiy.ço dr: ir ro Íi ssi.-:,r ir i rempolá!'io - da aea

09-c 1-1036 352392-6

de l\4useolog;â paa Íeatizaçáo Cê
DESEI.JVOLVIMENTO OO PROGRAi,IA DE
ACERVOS - Estabelecimento de diretrizes,
nor!'nas e politicas para o gererrciamento dos
acervos a serem musealizados. DiÍe tzes

Etapa

basicas para acervos matenats
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000r)ü5www.camposdeJulio. mt.gov.b r

3 09,01-1037 352392-ô

Descriçâo

Serviço de Proíissional TempoÍáÍio - da
de Museologia. paÍa realização de PROJETO
ExPoGRÁFtco DETALHADo - projeto de
ocupaçáo dos espaços: defrniçào de layout,
circuitc exposilivo e fluxo de visitaçáo,
dimensionarnento de acessos de acordo com
os principios cje acessibilidade pÍevrstos por
lei. Projeto oos suportes ê recursos
expográficos (bases, vitrines, módulos,
êquiparnentos êletrônicos, áudio e video,

Etapa 01 3.800,00

01 7.600,00

êtc , Plano de montâgem detalhado
Serviço de ProÍissional TempoÍário - da tea

09-01,i 039

de Museologia, paÍa Íealizaçáo de
FTNALTZAçAO OO PLANO MUSEOLOGTCO

- Desenvolvimento de outros progÍamas
relevantes para o íuncionamento do museu:
Programa de Gestão dê Pessoas, Programa
Educativo e Cultural. Programa de
Comunicação, Programa de Financ;amento e
Fomento.

3 800,00

Valor Total RS

v 4.2 RAzÃo DA EscoLHA oo FoRNEcEooR:

4.2.1 O foÍnecimento dos serviços previsto neste Termo de Referência é de naturezâ comum e não âpresenta
difeÍença substancial que venhâ influenciar na escoiha, Íicândo esta vinculada apenas à veriÍicaÉo do cíitério de
compatibilidade com o preÇo de meÍcadô.

Desta Íorma, o íornecedor Clio Exposiçóes e Curadoria. inscÍito no CNPJ/MF sob o n" 42.737.149/OOO1-Oô foi escolhido
para o fornecimento/execução do serviÇo.

5. DA PROPOSTÂ

5.í A proposta, que compreende a descrição do serviço ofeÍtado, preço unitáÍio e preço total, deverá ser
compativelcom este Termo de Refsrência, bem col]to alen(ier às seguintes exigênciâs:

a) Conter as especiÍicaçôes do ser'/iÇo de Íorma clara e ineouivoca, descrevendo detalhadamente suas
caracleristicas:

b) Funcionar como inicio para as etapas de Diagnóstico € Prognóstico, servindo para comprêender o contexto
local e as demandas da comunidade e do Sislerna Municipal de Cuitura.

Prêço
unitário RS

côdigo
getha

Código
TCE/MTItem

e,materrais (Cepoimentos. hrstóri

costumes, êtc ).
Serviço de Profissional Temporário - da
Área de Museologiâ, para reaiização de
ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE
eXfOStçÔeS - revantamento do acervo a
ser exposto, conceitos e proposta narrativa
orienradoía para o p,ojeto expográfico.
Definição das soluçóes expográÍiczs para
apresenlação e represenlaÉo do acervo e
do tema da exposiçáo.

as locais,

Etapa 01352392-ô

...r., ,

\I I

unia. 
I ouant. 

I

L-

I

I

I

I

l

I

4. Oe.o1-1038 | sszssz.o 
Illlr etapa 

I

I

I
5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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6.2 Os serviços serão acompanhados e avêliâdos pelo Secretário de Cultura, EspoÍte e TuÍismo, juntarnente
com o Conselho Municipal de Politicâs Cultuíais. que deverá realizar rêunião com pauta sobre desenvolvimênto do
Projeto;

6.3 Os serviços §eráo recebidcs prcvisoriamente paÍa efeito de posteítor veÍificaçáo de sua conÍormidadê com
as especiÍicaçóes constantes nesle Termo (le ReÍerência e demais documerlos que vinculâm o prestador.

6.4 A verificaçâo da conformidade das especiflcações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a partiÍ do recêblmenlo provisSÍio. AdÍnilida a crnformidade quantitativa e qualitativa, os servtÇos serão
receoidos dêfinitivamente, mediante '3testc" na Ncta Fiscal,'Fatura com a consequenle aceitação do objêto.

6.5 Na hipótese de constatâção de êncmaliirs que oompÍometam o Íecebimento e utilização âdequada do
resullâdo dos seÍviços. estes setão íe.ie*ad'Js. no todc ou em pàrte, sem qualquer ônus paÍa a prefeitura do Municipio de
Cãmpos de Júlio - MT, devendo prestador reexecutá-ios no prâzo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de
solicitação dá substituição.

6.6 Caso atrase na execução cios sen,rços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sureito a
sançóês administrativas, sendo que a reexecuçáo dos sêrviços passará pelo mesrno pÍocesso de veriÍlcação observado
na primeira execuÉo.

c) Com o Propósito de instruir a equipe Íesponsavel pelâ g€,stão do Museu sobre as etapas e diretrizes

necessáÍias pala o bom funcionarnento do equipân'arnio.

d) ConstÍuir, em conjunto conr §istema Munacipai de Cuhura de Campos de Júlio, o Plano Museológico
(ferramenta básicâ de planejamerrtô eslrâtégico. de sentido global e integrador, indispensável para a identiÍicaçáo da

vocaçáo da instituição museológicá e parâ 3 deíiniÇão, oroenarnento ê a çÍioÍizaÉo dos objetivos e das ações de cada

umâ de suas árêas de atuaÉo).

e) Fornecer as ferramentas Decessarias pâra a construÇão e estruluração do acervo do Museu Walentin
Wingenbach.

0 Desenvolver o projeto expcgráficc da êxpcaiÉo de lottga duraÇão.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUCÃO OOS SERVIçOS

5.í O serviço deverá sêr execurado no Museu Municipal, anexo ao Centro Cultural Ricieri Mazutti do Municipio
de Campos de Júlio/MT, em cinco etapas que visam dar materialidade ao Museu e as suas esferas de atuaçáo, ainda em
2023, entie os rneses de junho a dêzernb.o, conforme ironograma da Sêcretaria de Cultura, Esporte e Turismo, conforme
segue:

a) 1í Etapa: DIAGNÓSTICO DA INSTITUTÇÃO - ldentrficaçáo dos espaços e conjuntos palrimoniais exastentes,

da equipe respcnsável e suas delÍ:anciâs e dcs públiccs em potencial ConstruÇáo do Planejamentô Conceitual: Missão,
Visáo e Vaiores do Museu.

b) 2a Etâpa: DESENVOI-VIMENTO DO PROGRAMA DE ACERVOS - Eslâbelecimento de diretrizes, normas e
politicâs para o gerenciamento dos acervos a serem musealizados. Diietrizes básicâs para a captação de acervos
materiais e irrateriais (depoimentos, hisii'rias locais, costumes, etc.).

c) 3â Etapa: ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE EXPOSIçOES - Levantamento do acervo a ser exposto,
conceitos e proposta narrativa orientadora para ô projeto expográÍlco. DeÍiniÇão das soiuÇôes êxpográficas para
apresentaÇãc e rêpresentaçâo do acervo e oo tema da elposição.

d) 4' Eiapa: PROJETO EXPOGRÁFICO DÊTALHADO - Projeto de ocupação dos êspaços: deÍiniçâo de tayout,
circuito expositivo e fluxo de visitaÇâo, dirnensionamênto de acessos de acordo com os principios de acessibilidade
previstos por lei. Projeto dos suportes e Íecursos expográficos (bases, vitrines, rnódulos, equipamentos eletrônicos, audio
e video, etc,), Plano de monlageÍn detalhâijo.

e) 5â Etapa: FlNALlzÂçÃo DO PLANO MUSEOLóGICO - Desenvorvimento de outros programas rêtevantes
para o funcionamento do museu: PÍograma de Gestáo de Pessoas, Programa Educativo e Cultural, Progrânla de
Comunicaçáo, Programâ de Financiamento e Fomenlo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone s) 3 7 -28
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6.7 A PreÍeituÍa do Municipio de Campos de Júlio reserva-se âo clireito de impugnar os seruiços executados, se
esses náo estiverem de acoÍdo com as especiÍlcaçóes técnicas desse Termo de Referência.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

7.1 A fiscalizaçáô dâ entrega do objeto dâ presente contratâção sêÍá acompanhada e Íiscalizãda por 1 (um) ou

mais Íiscâis do contrato, representantes da Aciminislraçáo especialmente designados coníorme requisilos estabelêcidos

no ârt. 70 da Lei FedeÍal 14.13312021, ou oelos respêctivos substitutos, permitida a contÍataçáo de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com inÍormaÇões peúinentes a essa atribuição

7.2 O profissional designado tem â incumbência de:

e) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviÇos, recusando-os caso não estejam de acordo com

as especiflcaçôês técnicâs desse Termo de Referência;

b) ProcedeÍ de íorma criteriosa a sua crnferência e recebimento;

c) Éornecer ao piestador qualquer tipo de esclerecimênto quanto à carãcteristica, quantidade ou
qualidade dos serviÇos contratâdos'

d) AnotaÍ em registÍo próprio todas as ocorrências reiacionadas à execuçáo do contrato. determinando
o que for necessário pata a regula(;zaçáo da9 Íaltas ou Cos defeitcs observados

ê) lnformar a seus superioíês, em iempo hábil para a ãdoção das medidas convenientes, a situaçáo que

dêmandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrila ÍiscalizaÉo, obrigando-se a prestâr todos os
esclaÍecimentos porventura requeridos pela AdministraÉo.

7.4 A íiscalizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a tÍansferência de qualquer responsabilidâdê do prêstador
paÍa outÍâs entidâdes, sejam Íabricantes, técnicos, dentre oulros.

7.5 A fiscalizaçao scima mencionâda náo exclui nem reduz a responsabilidadê do prestador, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregulêndade ou, ainda, resultante de imperfeiÇões técnicas, vicios rêdibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsâbilidade da Prefeitura do l\4unicipio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O íiscál do conlrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramenlo .iuridico ê de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relêvantes para prevenir riscos na execuÇao
contratual.

8. DAS OBRIGAÇOES DO PRESTADOR

8.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento ás demandas da CONTRATANTEI

8.2 ExeculaÍ os serviços conforme âs especificaÇõês constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo
estãbelecido;

8.3 Arcar com as despesas de transportê, estadia e alimentaçào e executar os serviços no prazo e local
estabelecidos nesse Termo de ReÍerência, acompanhados da respectiva Nota Fiscâl/Fatura, na qual constarão as
indicaçóes referentes ao uso, gararúia ou validâde;

8.4 Responsâbilizar-se pela quâridade e duÍabir!dade do resuitâdo dos serviços executados;

8.5 Providenciar irnêdiata corr-'çác üê cieÍiciências falhas ou irregularidades constatadâs pêlâ prefeitura do
Município de campos de Júlio - l\,íT. referentes às condições firmadâs nestê Termo de Referência;

8.6 Responsabilizar-sê pelos vicios e da os decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1Z a 27,
do Código de Defesa do ConsumidcÍ (Lei no d.078, de 1990):

8.7 Fornecer, sempre que solicilado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualiÍicâçáo cujâs validades encontrem-se vencjdas:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387 800
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8.8 RessarciÍ os eventuais pfeJuizos causados à Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
têrceiros, provocados por ineficiência ou irrêguiaridades comelidas na exêcução das obrigaçõês assumidasi

8.9 Comunicâr à Prcfeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e qualÍo) horas
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida

compÍovação;

8.í0 AbsteÊse de vêicular publicidadê ou qualqueÍ outra inÍormaÉo acerca das atividades objeto deste Termo
de Reíerência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.1I Prestar esclarecimentos á Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independêntemente de solicitacáo:

8.í 2 Emitir Notâ Fiscal/FatuÍa discriminada, legivel e sem rasuras:

8.í 3 EmitiÍ e apresentâr certidão neg3tavâ/positiva com e{eito de negativa de débitos da Rêceita Federâ|, Receitâ

Estadua, (Sefaz/PGE do Estado do píestador), Receita Municipâl (emitida no município do pÍestador). Trabalhista e

CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

8.í4 Responsabilizar-se pelo Íiêi cumpÍimento do objeto contrataCo, pÍestando todos os esclarecimentos que

forem solicilados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júl;o - MT, cujas reclamaçôes se obriga â ãlender;

8. t5 Qualquer dano causado âo pátrimônio ria PrefêituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT na execuçào
dos seíviÇos seráo ressârcidos pelo píêslador, salvo justiicativa comprovâda que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inciusive despesas decorrentes de danos ocorridos
por culpa sua ou de q alquer de seus empregados e prepüsios, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decoÍrentes de aÇões judiciais inovidas poi terceiros que lhe r,enham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Enrpenho

9. oAS oBRrcAçôES DA coNTRATÂNTE

9.í Acompanhar e Íiscalizar a execuÇáo dos serviçosl

9.2 lnformar ao prestador sobÍe as normas e procedimentos dê acesso ás suâs instalâções para a execução dos
serviços e as eventuars alteraçógs eÍetuacjas em tais preceitos;

9.3 Prêstar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionâdos com o objêto pactuadoi

9.4 Comunicar poÍ escíito, ao píestador, quaisquer aÍregularidâdes veriícadas na execuçáo dos serviços,
solicitândo a reexecução do serviço deÍeituoso ou incompleto e que náo esteja de acordo com as especiÍicaÇóes deste
Termo de Referência:

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitâdo e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. a
Contratante eÍetuará o pagamento nas condições, Dreços e prazos pactuados neste Termo de Referência:

9.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de execução, exigindo
que o prestadoriome as providências necessáIias pa€ regulaíi7-ação dos serviços, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Federal 14J3312021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7 Comunicar, poÍ escrito, ao prestador o nác-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quando for o
caso, dâs suas náo-âdequâçôes aos tentlcs contratuais;

9.8 PropoÍcionar as condiçôes para que o prestadoÍ possa cumprir as obrigações pactuadas.

'to. DAs sANÇôEs aDMrNrSTRÂTtvAS

í0.Í O licitante ou o conlratâdo seíá responsabilizado adminisrrativamente pelas seguintes infrações:

â) dâr causa á inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inêxecuqão paÍcial do contrâto que câuse gÍave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coietivo,
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c) dar causa â inexecuçáo tolêl .io contrato;

d) deixaÍ de entregaÍ a documentaçáo exigida parâ o certame;

e) nâo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiricado:

f) não cêlêbrar o contÍato ou não entregar a dccumêntação exigida pâra a contrataçáo, quândo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejaí o retardamento da execuÇáo ou da entrege dc, objeto da licitação sem molivo justificadol

h) apresentar declaÍaçáo ou documentaçáo falsa exigidâ para o cêrtame ou prêstar declaração Íalsa

durânte a licitâçáo ou a êxecuçâo do contÍatol

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ãto fraudulento na execuÉo do contrato:

j) compoÍtâr-se de modo inidôneo ou cometef Íraude de quâlquer naturêza;

k) praticar atos ilícitos com vistas â Írustrar os objetivos da l;citaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' '12.84ô, de 10 de agosto de 2013.

í0.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nêsta Lei as seguintes sanções:

e) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contÍatar;

d) dêclaraÇáo de inidoneidadê paÍa licitar ou conlralar.

í0.3 Na aplicâção das sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da anfÍação cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) âs circunstàncias agravânlês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa â Administração públicâ;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoãmênto de programa de integridade, coníorme normas e orientações
dos órgâos de contÍole.

í0./í A sanÇão prevista na letra 'a' do ilem 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÉo
adminislrativâ prevista na letra "e" do item '10.1 dêste Teimo de Reíerência, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de
penalidade mais grave.

í0"5 A sançáo prevista na letrâ 'b" do item 10.2 (multa) náo podeÍá ser infêrior a 0,5% (cinco décimos por cênto)
nem superior â 30% (trinla poÍ cento) do valor do conlrato licitado ou celebrado com contratação direta ê será aplicada
ao responsável por qualquêr das infrâções administrativas previstas no item 10.'1 deste Termo de Referência, nos
seguintes termos:

e) se der causa á inexecução parciãl do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco poÍ cento)
sobre o valoÍ corÍespondente à pârte náo cumpÍida;

b) se der causa à inexecuçêo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse colelivo. e multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
coÍespondente à paíê não cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo totai do contrato, a multa seÍá de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do crntrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - Mr ( {+ +
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: za:rs-ooo -rffiest :/az)St

n
ô! ,..r,." 1

\n'r'r',



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.bÍ UU00i0

d) se ensejaí o reiaÍdàrnei-,to dã ,âxr.uçà.J o! êa c-nirega do objeto dã licitação sem motivo justiÍicado e

aceito pela Administrâção Municipal, a rnüha seÍa. oe 5% (cinco por cer,'1o), acrescida de 0,5olo ímeio por cento) por dia de

atrâso até o décimo dia. quando o contrato será considerado totalmentê descumprido.

'10.6 A sânção prevista na letÍa "c'do item 10.2 (impedimenlo de licitar e contralar) será aplicadâ ao responsável

pelas infraçóes administrativas previstâs nas lêrÍas 'b", c", 'd'. "e", 'f'e "g' do item '10.'l deste Termo de Referência,

quândo náo se justiÍicar a imposição de penalidâde mais grave, ê impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver eplicado a sanÇáo, pelo prâzo máximo de 3 (três)

anos.

í0.7 A sanção píevista na "d" do ;tem '10.2 (declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contrataÍ ) será aplicada

ao responsável pelas infÍêçóes adminlstrativas píevistâs nâs lêtras "h", "i", "j", "k" e "l" do item 10.1 deste Termo de

ReÍerência. bem como pelas infreÇões administratrvas previstas nas letras "b". "c". "d". "ê", "f'e "9" do item '10.1 deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra 'C' do ilem

í0.2, e impedirá o responsável de licitar ôu contratêr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo pÍazo [rinimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sanção estabelecida na lerra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidadê para licilar ou contratar) deste

Termo de ReÍeíência será precedida Cê análise juri.lica e seÍá de cornDelência exclusivâ do secretário municipal.

í0.9 As sançóes previstas nas leiÍas "â", "c" e "d' do item 10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamenle com a
pÍevisla nâ letra "b" do item '10 2 (írulta) deste Teíillo de Referência

10.10 Se a multa splicedá e as indênizaçóes cabiveis forem superiorês ao vâlor de pagamento eventualmente

devido peia Adminislração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia prestada

ou será cobíada judicialmente.

í0.1'l A aplicação das sançóes pÍ€vrstas no itenr 10.2 deste Têrmo de Referência náo exclui, em hipótese
alguma. a obrigação de reparaÉo integral do dano causado à Adminisiraçáo Pública.

10.í2 Na aplicaÇáo da sãnção prevista na letrâ "b" do item 1t1.2 (multa), será facuitada a defesa do inteÍessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datá de sua intimação.

10.13 A aplicaÇão das sanções prelistas nas letras'c" e "d' do itern 10.2 Lei Íequererá â inslauraÉo dê processo
de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íatos
e circunstâncias conhêcido§ e intimârá o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
datâ dê intimaÉo, apresentaÍ deíesa escÍita e especiricar as provas que pretendâ produzir.

10.í4 Na hipotese de deÍerimento dê pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá âpresentar âlegâçóes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

10.í5 Serâo indefeÍidas pela cornissáo, rnediante decisáo fundamentada. provas ilicitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatôrias ou inlentpestivas.

í0.16 As penalidadês epl'câCas seráo anolãí_tas no registro cadastral dos fomecedores mantido peta
Administraçáo Municipal.

10.17 As importáncias relati\/?s às rnultas deverão sêr recolhidas â conta do Tesouro do Municipio.

í í. DO PAGAMENTO

í í.í O pagamento será ef€luâdo pela PÍeieirurs oo l,4unicipio de aamDos de Júlio - MT. em 05 (cinco) parcelas,
medianle a apresentaÇáo da Nota Fiscal/Falura, após o ateste pelo proíssional designado, sendo efetuada a retenÉo de
tributos sobre o pagamento a ser reâlizado (se for ô caso). coirforme determina â legislação vigente, de acordo com â
finalizaçáo de cada etãpa, sendo;
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a) R$ 2.280,00 (dcis nnl duzenios e íiientâ rcais) nreaianie entrega dos protocolos de levanlamento dos

Diagnósticc da Instituição ('14 ciapâ).

b) R$ 3.800,00 (três mil e oitocemos reais) mediante entrega dos protocolos dê ElaboraÉo do PÍogrâma dê
AceÍvos (2â etapa);

c) R$ 3.800,00 (três mil e citocenios reais) mediante entrega dos pÍotocolos de Elaboração do ProgÍama de
ExposiÇôes (3â etapa);

d) R$ 7.600,00 (sete rnil e seiscen(cB reais) mediante êntrega dos protocolos de Elâboraçáo Projêto Expográfico
Detalhado (4' etapa);

e) RS 3.800,00 (três mil e oitccenlos reâis) mediante entÍega dos protocolos de Finalizaçáo do Plano
Museológico (5" etapa);

í 1.2 O pagamênto será crêditado em conta corrente, por meio de ordem banúria a ÍavoÍ de qualqueÍ instituição
bancária indicada na Notâ Fiscai, devendo, p3m isso, ficar e)íplicito o Í:ome do banco, agência, localidade e número da

conta coÍrente em que deverá set efetivâclô o crédito

í í.3 Caso o prestador seja oplanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das
Microempresas e ErnpÍesas de Pequeno Pone - SlI'IPLES, devêrá apresentar, juntamente com a Nota Fiscâ|. a devida
comprovação, a fim de evilâr a retenÇãc na fonte dos trit'utos, de acorCo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezernbro de 2006.

í1.4 Havendo erro n? Notã Fiscâl ou circunstâncis que irÍrpeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
presiador, ê o paEamento ficará pendente até qrie eia provaCenci-- as rredidas saneadoras. Nessa hiDótese. o prazo pãra
pagamento iniciar-se-á após a rr:g.rlarizaçZc da situaÇão ou reepÍesêntaÉo do documento flscal náo acarrelando
qualquer ôn!,s paia a Preieilurs do i,4unrcipio dê Campos cie Jrilio - MT.

1í.5 Previarnente à dala do paganrenro, o Departsmenlo de Íesouraria verificará as certidóes de regulaÍidade
fiscal ê trabelhisra, para verii'lcar a mânutencão das condiçóes de habiliiâÉo dô prestadoÍ.

'11.6 Os tflbirtos e as contÍib,.:içôes Íisü?is, bern como quaisquer outras despesas necessárias à dos seívrços são
de responsabilidadÉ cio pr.eslador poden.lo ? Contratante exigir. a qualquer lempo, a compíovação de sua regularidade.

íí.7 i-lavendo atraso nc pagâmeÍ;to de suas ohíigaçóes a PreÍeitura do l,4unicipio de Câmpâs de Júlio - MT
procederá à atuelizaçáo llnat':ceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência
nacional, na forÍna da regulamentação bâixâda pêlo PodeÍ Executivo (Decreto n." í.í4, de 30.06.95) "pró ratâ", tendo
c,omo base o dia limite p3ía pagaínent.J e ccmo CÊ:ta Íinal o dia anterioÍ ao da emissão dâ oÍdem bancária, ou pelo indice
que venha a substitui-lo.

'11.8 Para fins de càlculos de ulilizaçáo de coÍreçâo, pcr atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onoe

R = valoÍ da corÍeÇâo orocuí€ri3

V = v3ior inicial do coitrato,

l= mêdia aritmêtice siÍnÊles do INPC rrBGF) doê últi,Íús í2 (doze) meses

1í.9 Havendo erro r'tà i\loiâ Fisial/fãtura, estâ seÍá CevotviCa ao pÍestador.

'lí.10 QuslqueÍ irregulaÍicade quc inrneça a ljqurdaçào da despesâ sêiá comunicada ao pÍestadoÍ, ficando o
pâgamênto suspensc até que se proviCenciem 3s rnedidâs sâneedorâs. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á após regularizaçáo da situeção../ou e reaprêsent3Éo dc documenlo fiscal, náo acanetando qualquer ônus para o
Municipio de Canrpos de Júiio - Mi.
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í2 DA DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A

í2..1 As despesas decorÍentes deste serviço estão programadas em dotação orÇamentária pÍópria, abaixo

especiÍicada:

ÔÍgão: I - Secretaria Municipal dê Cultura. E§poÍle e Turismo

Unidade: 1 - Oepãrtamento de Cultura

Cenlro de Custo: 9142 - Museu Municipêl

Despesa: 561 Côdigo da Ootação: 09.01.2.C89.3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros SeÍv. de TeÍceiros P. Juridica

Elemento de Despesa: 3,3.90.39.05.00.00.00

í3. DAs DrsPosrçÕEs FtNArs

í3.Í A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato. conforme prevê o art. 95 da Lei Federâl n"

't4.133t2021.

Campos de Júlio - MT . 25 Ce Maio de 2023

ES Thais va Macrel
flo unrcr PonaÍia 011l2OO7 I Matricula 6'13

ttm..,r,,r*:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I'
I

itlra
EspoÍte e TuÍismo 

t

(



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ()u0orr

wuw.campo3delullo.rrt6ov.br

METODOLOGIA 
' 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Dispensa de Licitação. Art. 75, inciso ll, combinado com o § 'lo, incisos I e ll, e art. 191, Lei Fêderal no

14j331202'1. Contrataçâo de Empresa do setor de Museologia.

l- Objeto: Contralaçáo de empresa para prestaÉo de serviços da área de museologia para

Elaboração de Planejamento EstÍatégico visando a implementaÉo do Museu Municipal Walentin Wingenbach.
Parâ atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

ll - Empresa a ser conlralada: CLIO Exposições e Curadoria, inscrita no CNPJ no 42.737.Í49/000'Í -

06

lll - Valor total da contratação: R$ 21.280,00 (vinte e um mil ê duzenlos e oitenta reais), sendo
divididos da seguinte formâ:

a) R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) mediânte entrega dos protocolos de levantamento
dos Diagnôslico da Instituição (1á etapâ);

b) R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mediante entrega dos protocolos de Elaboração do
Programa de Acervos (2" etapa);

c) R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mediânte enlrega dos protocolos de ElaborâÉo do
Programa de Exposições (3r etapa);

d) R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) mediantê êntrega dos protocolos de Elaboração Projêto
ExpográÍico Detalhado (4r etapa);

e) R$ 3.800,00 (três mile oitocêntos reais) mêdiânte êntrege dos protocolos de FinalizâÉo do Plano
Museolôgico (5" etapa);

lV - CaracterizaÉo da situâÉo que justifca a dispensa de licitaÉo: Lei Federat n 14.'1331202'1,

noladamenle seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 10, incisos I e ll, e ãrt. 191.

V - Râzão da escolha: TÍala-se de prestaÉo dê serviços de natuÍeza comum e náo apresenla
diferença substancial que venha influenciâr na escolha, Íicando esta vinculada apenas à veriÍicação do critério
compatibilidade com o preço de mercado.

Vl - JustiÍicativa do prêço: O preço apresentado pela empresa está em conformidade com os preços
praticados conforme portaria no 13n022 do COFEM, em anexo, Íesp€itando as peculiaridades e subjetividade
do objeto.

Câmpos de Júlio - l\4T, 25 de maio de 2023

Thais Silva Maciêl
PotlaÍia 01112007 I lvlatÍicula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PORTARIA COFEM NO I3IZOZZ

O COFEIVI emitiu a Portaria no 13l2O22, "Sugestão Tabela de Referência de Honorários para prestação de

serviços pelo profissional Museólogo em 2023."

RESOLVE:

h,teslre

PêíÍciâs. Laudos
PaÍêcêíes.

Cgn!idrr!-so:
a) M.i. diáÍir . pcíÍodo Íêlâüvo â câdÊ ciâ dê âíâstamento do domrcllo sâm pêÍnôite.
b) Um! diáÍir . peíodo Íelativo de sÍsslamsírlo do domacllio, com pemoite.
Nob: DêfiniÍ se a Íesponsâbilidâdê ÍnâncêlÍâ pehs dêspeias com líânsporl€ e doclmentâçàô é do
csntrâtado ou do coa[Íatante.

I - SUGESTÀO PI§O SALA,RIAL
JoÍnado do I hoÍaa diâ,

rO horüs somânals
R§ 5,254.34
RS 6.305.22'h(íoÍ{a)
RS 7.625.03

Museólogo(âl com Rcsponsâb idâdê Técnicá - MRÍ ConsilêÍaído â íomrâçà0. ádicionâÍ 209,
aos valoÍes âcimâ indicâdos

II . HORA TECNICA Vâlor básico
R§ 174.29

c0nt

dê com ê
lt

. câbê êq ) pÍolissional
adÍBonEr â

do valor tolal de hôÍâs técnicâs
de as se

1 íumc diàÍis) VsloÍ da OiaÍia
Fora do doíntcilto, mas no Estado R9 353.71
FoÍa do doÍnrcilo, mâs no PaÍs R§ S48.77
Éorâ do Pais R§ 1.312.30

t...1

Art. 1" - Sugerir Tabela de Referência de Honorários para prestação de serviços pelo(a) Museólogo(a), [...]

--t--
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PLAN E]AM ENTO ESTRATÉGICO

IMpLANTAçAO DO MUSEU MUNtCtpAL
VALENTIN WINGENBACH

Estruturação das êtapas necêssárias parê
desenvolver a coleção do Museu Valentin
Wingenbach, seu Plano Museológico e a
ex posição de longa duração.

I
I -

I

'r I

r

Vitória Ramirez Zãnquêtta
Gestoro dê proietos

nr u seo lóg ico s

- ,l'
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Vitória RâmiÍêz Zanquêttã
Gestoro de proietos musêológ jcos

ü

Apresentação
Arquiteto e Urbonísto com pós_groduoÇôo em
Museologio. possuo mo js de sete onos de
experiêncÍo profissionol em museus, otuondo nos
óreos de expogrofio, curodorio, coptoçôo de
recursos, eloboroçõo de documentos norleodores,
produçõo de eventos e prestoçõo de contos.

Com porticipoçôo no desenvolvimento de mois de
dez exposiçÕes, minho prof issionol é focodo no
democrotizoÇõo e diversíÍicoçõo socioculturol
otrovés de próticos horizonÍois e ínclusivos, No
Streei Art Museum AmsÍêrdom desenvolví
exposições e oçõês educotivos poro o integroçÕo dê
comunidodes de imigrontes e refugiodos. No Musêu
de Hístório Noturol de Moto Grosso venho reolizondo
um importonte lrobolho de omplioçôo do público,
otrovés de umo ogendo de otividodes mensois
voriodos, exposíções temporórios relevontes e
estrotógios de comunicoçõo eÍetivos.
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I ntrodução
O Plonêiqmento Estrolégico poro o implêmentoçõo do
Museu Volentin Wingenboch é dividido em cinco
efopos que visom dor moieriolidode oo Museu e os
suos esferos de otuoÇÕo oindo em 2023.

O Plono Museológico, prlncipol produto o ser entregue
oo finol dos etopos previsÍos, seró eloborodo com o
finolidodê dê orientor o gêsÍôo do Musêu e estimulor o
orticuloçôo êntrê os diversos setores de
f uncionomento, sendo um documento completo,
construido de formo porticipolivo e que norteoró os
oçóes do instituiçõo pelos próximos quoiro onos.

Serôo considerodos, duronte todos os etopos, o
singuloridode do Museu e do comunidode em que o
mêsmô se insere, os diretrizes do Sistemo Municipol
de Culturo de Compos de Júlio ê os êxigêncios do
lnstiiuto Brosileiro de Museus.

A reolizoçõo completo deste plono dêpende do
orficuloçôo com outros ogentes, principolmenle no
que tonge o operocionoíizoÇôo do mesmo.

refre
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INTERNACIONAL
DE MUSEUS, 2022eci nren rc



Cronograma
0u0ü1S

DE JUNHO A JULHO DE
2023

DE JULHO A A6OSTO DE
2023

DIAGNoSTICo DA INSTITUIÇÃo
ldentificaçào dos espaços e conjLrntos
pa_trl moniais.existentes. êquipe Íesponsável esuas dem-andas e púbÍicos em potencial.
Loilstruçao do plA .)eja mento COnCeitual.
].:f!em oe aprox. dois dias para Campos deJU O dUrêhte estê etêpê.

57 HORÁS

95 HOQAS

DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAI.4A DE ACERVOS

Estabelecimento de diretrizes. normês epoiíticas pãrê o gerenciamento dos acervos aserem museâlizados. Díretrizes básicas parâ ac.aptacào de acervos materiais e imãteriaisvtagen de aprox dois dias para Campos deJu|o durante esta etapa.

ELABoRAÇÃo Do
PRoGRAMA DE ExPoSíÇÔES
Lêvantameito do acervo a ser exposto.
:.::-:: tos e prcposta narrêtiva orientadora
:^êf1? tíoiero expográfico. Definição das
:,y]1!oes,expoSráficas e da tinha curatoriât
:1"991 9" aprox dois dias pâra Camposoe Ju o ouraôte esta etapa

Projeto_dê ocu paçâo dos espacos,det,nição de lâyout, circuito exiosrttvo etluxo de visitacào. dt.ne nsionamento deacessos.de acordo com os princípigs deace<sibilidade previstos poi Iei. projeto
oo-s suportes e recJrsos expográfrcós.
Prê no de rYrontagem oetali-,aõovragem de aprox. ouatro djas oaraÇampos de Jútro duÍante està etapa.

PROJETO EXPOGRÁFICO
DÊTALHADO

95 HORAS

190 HORAS

DE ACOSTO A SETEMBRO
DE 2023

OE SETEMBRO A
NOVEMBRO DE 2025

FtNALtzAÇÀo DO
PLANO MUSEOLÔGICO

D-esenvolvrmento de outros programâs

"".5]_"-1t-"r 
para o funcionamento do museu:

:::9r1T" de Cestáo de pessoasj programa,
tsoucativo e Cultu.al: progrêma dêuo_nruntcação: Prog rama àe Finãncrâmentot Fcit en:o
.\;9e.- o" aprox. dois dias parâ campos deJ L./ Jro durante esfa etâpa.

DE NOVEMBRO A
DEZEM BRO DE 2023

95 HORAS

ETA PA CARGA HORÁRIA PE RíODO DE
Ex ECUçÃo



0u001e

Orçamento

DIAcNóslco DA rNSTtrutÇÃo R$ 2280.OO

ELABoRAÇÃo Do
PROGRAN4A DE ACERVOS

ELABoRAÇÂo Do
PRoGRAMA DE ExpostÇÕES

R$ 3SOO.OO

R$ 3800.oo

FtNALtzAçÃo Do
PLANo MUSEolóotco

PRoJETo EXpocRÁFtco
DETALHADO

R$ 3800.oo

R$ 7600.oo

4_- _

u,§;^
Vitória Ramirez Zanquetta

Gestoro de pro jetos museológicos
cLIo EXpostÇôES E cuRADoRtA

CNPJ: 42.737. t 49/OOOt _06

ETAPA VALOP

VALOR TOTAL R$ 2I,28O.OO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783'19-000 - Campos de Júlio . MT

0u002

AD

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ContÍataçáo de Emprêsa Especiâlizada em Museologia, para alender as necêssidâdes da Secretâria
Municipâl do Cultura. Esporle e Íurismo.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

79t2023
14t0612023

Dispensa de Licitâção p/ Compras e Serviços

561 09.01 ,m:Er 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.s9.05.00.00.00 37.829,80 21.280,00

Total Previsto: 2í.280,00

@-E-nr-EE

Total Geral: 21.280,00I

.......t....... t... .....

Ass el

üs
Campos de Júlio, Em

F"-" -

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitaçáo do setoÍ de compras ê licitações parâ verificar a exislência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrenles do objeto especificado abaixo, certiÍico que:

[ ] - HÁ recursos orçamentários para pâgamento das obÍigâções conrorme dotação(ões) especiÍcâda(s) âbaixo;

I i - NÃO HÁ Íecursos orçamenlários para pagamento das obrigâçôes;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias;

Í I - Há saldo suflcienle para o êxercício financeiro vigente.

Elemento Despesa Compl.do Elemento I Saldo Disponível I Valo. Prêvisto



Folha: 1/2ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cl'lPJ: 01,614.5161000í-99
AVENIDA VALDIR TIIASUTTI 779-W

C.E.P: 783'19{00 - Campos ds Júlio. MT

000t 2L

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das aúibuiçóes de meu caígo, venho respeitosamenle requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificaçôes relacionadas abaixo. Aexisténcia de recuGos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaÉo em vigor

OBJETO DA LrctTAcÃo: ContrataÉo de Empresa Especializada em l\ruseologia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Cullura, Esporte e Turismo.

Pmcesso Adm. no:
' Tma do Julgamento:

\{rma Pgto. , Reaiuste:
Prâzo Entrêge/Exec,:
Local de Entrega:
Urgâncie:
Vigância:

Obs€rvaçõos:

79r2O23 odalidade: Dispensa de LjcihÉo p/ Compras e SeNlps
Menor PÍeço Global
I 0 dias úeis ; @nforme teímo de reÍeéncia / Não se aplicâ

Coníoíme teÍmo de ÍeÍeéncia
Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319.000

Coníorme termo de refeência

6 meses

Dispensa de Licitaçáo com base na redaÉo do art. 75, inciso ll, da LeiFedeÍal no 14.13312021.

Convidados:

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZAOAS:

1-PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAi'IPOS DE JULIO

Código da OotaçãoDE!+.l!Ã Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previstotit
561 09.01 .2.089.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerencjamenlo dasAtividades do Departamento de 3.3.9O.39.OS.OO.OO.OO

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vincutados de lmpostos
21.280,00

Total provisto 21.280,00

ITENS:

ttem I

1

Preço Unit. Máximo

2.280.0000

Total Previsto

2.280,O0

2

3

Qusnliladel unir.
1,000 Etapa

'1,000 Etapa

1,000 Etiapa

DescriÉo

Serviço.dê Profssional Temporário - da Área de Museologia. paÍa reatEaÉo de
DIAGNOSTICO DA INSTITUIÇAO - ldenrifc€ção dos espaços e conluntos
patdmoniais existentes, da equipe Íesponsável e suas demandas e dos públicos em
potencial. ConstruÉo do Planejamento Conceituat: N4issão, Visáo e
Valores do Museu. (09-01-1035)

Serviço dê Profissional Temporário - da y'íea de Museologia, para realizaÉo de
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAfulA DE ACERVOS. Estabelecimento de
diretrizes, normas e pollticzs para o gerenciamento dos acervos a serem
musealizados. DiretÍizes bâsicas para a captaÉo de acervos materiâis e imateíiâis
(depoimentos, históÍias locais, costumes, etc-). (09-01-1036)

Serviço de Profssional Temporâno - da AÍea de Museologa, paÍa Íealkâçáo de
ELAEORAÇAO DO PROGRAMA OE EXPOSIÇOES - Levantamento do acervo a seí
oQosto, conceitos e proposta naíraliva oíienladora para o projeto expográfico.
DefiniÉo das soluçôes expográfcas para apresentaÉo e representaÉo do
acervo e do lema da exposição. (09-01-1037)

3.800.0000 3.800,00

Campos deJúlio, 14 de Junho de 2023 IRINEU
MARCOS

PARMEGGIANI
:46205578034

Assinalura do Responsável

3.800.0000 3.800,00



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5'16/000í.99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C,E,P.: 78319{00 - Campos d€ Júllo. MT

00002

Item

4

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Quantidade Unid. DescriÉo

l.OOO Etapa Serviço de Profssional TemporáÍio - da Area de Museologia. para realizaÉo de
PROJETO EXPOGRAFICO DEÍALHAOO - Projeto de ocupaÉo dos espaços:
defniÉo de layout, ciícuito exposiüvo e fluxo de visilaçào, dimensionamento de
a@ssos de acordo com os princlpios de acessibilidade previstos por lei.
Projeto dos supo(es e recuísos expográfcos (bases. viiÍines, módulos,
equipamentos eletronicos, áudio e vldeo, etc.). Plano de montagem detalhado.
(09-01-1038)

1,OOO Etapa Servço de Erofissional TemporáÍio - da Area de Museologia, para realizaÉo de
F|NAL|ZAÇÃO DO PLANO MUSÉOLÔG|CO - Desenvolvimento de outÍo§ programas
relevantes para o tuncionamento do museu: Programa de Gestão de Pessoas,
Programa Educativo e Cultural, Programa de ComunicaÉo, Programa de
Financiamento e Fomento. (09-01-1039)

Íot l Gorâl -----.>

Preço Unit. Márimo

7.600,0000

Total Previsto

7.600.00

5 3.800,0000 3.800,00

21.280,0000 21 .?80.00

Campos de Júlio, 14 de Junho de 2023
IRINEU

[.4ARCOS :l],'::"::'ri ^

PARMEGG lA llÊ:llil"iri"*ir," "
N t:462055780 t#,*i::rj; :

34 r.,Tf":.: :l.;"r "

Assrnalura do Responsável

I rotna: zn



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í610001-99

AVENIOA VALDIR ÍÚASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319{XrO - Campoo de Júlio - ÍúT

00c023

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislação em
vigor e suas alteraÇÕes legais, resolve:

A - Processo Nr.: 79n023
B - ilodalidadê: Dispensâ de LicitaÉo p/ Compras e Serviços

C - Forma de Julgamênto:Menor Píeço Global

D - FoÍma Pgto./ Rearustê:1o dias úteis ; conforme termo de reÍeÍência / Nàoseaplica
E - Prazo EntÍ€garExec.: coníorme termo de reêÉncia
: - Local de EntÍêga: Município de Campos de Júlio - lvlT

rc - UÍgência: Conbíme termo de referência

H -Vigência: 6 meses

I - Objeto da Licitâção: 
fffilâ:#pof"aJTfiAEspecidÊada 

êm Musêologia, pará atender as necessidades da Secretana Municipal de

J . Observaçõês: Dispensa de LicitaÉo com base nê redaÉo do art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021

K . Convidados:

Código da DotaÉo Descnção da DotaÉo Compl- do Elemento

09.01.2.089.3.3.90.39.00.00.00.m C.erenciamento das Atúidades do DepaÍtamento de Cu 3.3.90.39.05.00.00-00
Fontede Recurso: í)0 - Rêcursos Não Mnculados de lmpostos

21 280,00

21.280,00

Campos deJúlio, 14 de Junho de 2023 IRINEU
MARCOS

PARMEGGIANI
46205578034

I

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaÇâo, assim identiflcado:

02 - lndicaçâo de Recursos - DotiaÉo Orçamentária:

I.PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE CAÍÍPOS DE JUUO

lou"p""" I v"t", P"*t"
S1

Total Prêvisto :

lÍineu l\íarcos Parmeggiani - Prefeito Munlcipal



PREFEITURA MUNICTPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio.mt.gov.br t)U0Ü,-4

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE LtctrAÇÃo Do MuNtcípto
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO OE2023.

IRINEU I,IARCOS PARMEGG|ANi, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das aÍibuiçÕes
legais que lhe confere o artigo 148, I," b" da Lei Orgânica Municipal e,

COITSTDERAITDO o disposto no artigo 3o. lV, § 10 da Lei no.
10.52412022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.024t2O19,

CONSIDERANDO â vedaçâo imposta no § 40 do ârtigo 51 de
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 'lo Designar os Servidorês do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissáo de Licitaçâo do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiÇõês constantes da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, ficando assim composta:

I_ ERIC RODRIGO PETTENAN;

II _ NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

' ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do prêsidênte
designado no caput a respectiva função será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

. Art. 2" A investidura dos membros ora designados, com a
funçáo de receber, examinar e Julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadãstramênto de licitantes ê às licitâçÕes nas modalidadês
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a reconduçâo da totalidâde de seus membros para a mesma comtssâo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de .|unho de 1993

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos dê Júlio - MT
Av, Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam s de.,úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2E00

.Yr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0u[]r):;www.camposdelulio.rm.gov.br

AÉ, 30. Esse decreto entÍa em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfêito Campos de Júlio

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Cãmpos de rúlio - MT

Av. Valdtr Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-O00 -Fone (65) 3387-2800

t

tI\



20 ds Janêfo do 2023 . Jomal Ofiu6l Êletrênr.o dos Munripes oo Êstado 06 M.to Cíosso . ANO Xvlll I N" 4.156

Aulotdade Sar,târiã Ma$. 5922 000026

OEPÂNTAMERTO OE COUPRAT E T§lrA§ÔE§
Ê.xÍRÂÍo oÂ ATA ôE R§GISrRO OE pnEÇO3 tf 0í2ê023

ôRGÁo ôÊRÊNctAooR PÊEFETTURA MUNtctpAL D€ cAMpo v€RoE-MT

FORNÊCFDOR J. SC$RE DO§ SANÍOS S -VA - MÉ CNPJ nó 03.34S.265/000í-98

OBJEÍO REGISIRO DE PREÇO§ PARA FUTURÂ E EVENÍUAL AOUISIÇÂO DE GÊT{EROS ALIMEMÍ|CIoS. PRÊGAo Ni 18í/2022

VIGÊNCIA OA ÂTA: DE 19JO1I2O13 A $AIQOI{

IÍEM ESpECTflCAÇÀO OO OBJEÍO MÂRCA

xt

t4

RIBRAS ,80

YPÊ lRt R$ 4.
4 20 074 00

VAI.OR rOTAt DA ÀTA D€ REOSTRO DE PRÊÇOS: Rt 27.126.00 (UNrÊ E SErE MlL. OUATROCENTOS E VINTE E SE|S REAS).

A lNl ÊGRA DA ArA oE REGISTRO DE PRÉços ÉSTA DrsPOtlivEL No slrE DA PREFE|TURA, htp.://novo.cârnpôroÍdo.ínt.g.v,irl

oEPARTA ET{TO DE COXPRAS E UCtT^çôÉtt
EXTRAÍO DA ArA DÉ RE(ISTRO DE pREçOs X. Ol í12023

FORNECEDOR: GUENO A OA LÍDA - EPP. CNFJ .. 08.057.906/000I -54

OBJETO REGISIRO DE PREÇOS PARA FU IURA E EVENÍUAL AOUISIÇAO OE GÊNEROS ALIMENTIooS - PREGÁo N. 1812022.
vrGÊNoA cÂ AÍA og 19/0J/2013 À 1g/o7lao24

oÉcnãÍo ra._ 10. oE í0 DE JÀÍ{EIRO t E 2023.

DE§ICNA MEI{BROS PARA COMPOR A EOUIPE OE APOK! AO PRE.
GOEIRO OO EXSCUTTVO UÍilrClPAL PARA O ÉxERcícl{! oÊ 2023-

IRINEU iTARCOS PAÊll€GClANt, Pí6í€ho do Mun,cipto d€ Caínpo6 dô
Jüio Éstâdo d€ Mâto r3ro,sso. no uso dâs atribuiçó06 l6gais quô lhô coÍr-
,ero o arlgo 148 1." b" dã Lot oÍg,áoico Munrclpat s.

VêOlrS,t E tÂrÍOoo diepo6to Íro âítso 3! tV. s 1. da Ler í.. 1O.S2onO22
o ÂíL 13. do [locroto Fedo.aln.. 10.024/2019:

CO^r§rDERÁXDOa yedâçao iítpoitr no § 4ô do ert,go 51 da lsi Fodôrat
n.. 8686/93:

RESOLVE:

AtL 1'Nomoaí a oqurpo de spoio ao Preg.r§tÍo. aontpo6tq, dn suo ô!ai"
oflâ. polôs ssÍvrdores do qüadro aírtivo da sdmrniltrgçâo, ílcândo â6stÍn
ôônslüuidâ

I.THAS ELVA T{ACEL;

N. MARCIA SOARES OE FREITAS:

|lt- ooruêl 
^3 

ÊQÀÀlêt§co aoÍla;
IV.EUSAMÁ SCHNEIDER Í{OURÀ.

Y. JÊSSICA AMAHX FROEHLICH:

Aí- 2' Alr atíbuiçàês d" êquipe d6 ãpoio Oo progooirc ,ncluôí.r.

l. iruxdriU o píír€rJ€ m 6n1 kdas as la3os do pfocBsso lkilato.lo oÉ íorÍnô
ú) llírgo 18. Ogcreto Fodrralnó. 10.014/2019t

REÂIS F

VALOR ÍOTAL DA ÀÍA DE REGISTRO DE PREÇOSj RS 2.258.E7 (DOIS MlL. OUZENTOS E CINOUENÍA E OlÍO REATS Ê OrTENÍA € SErÉ CE^!
ÍÁvOS).

A |NÍEGRÀ DA AÍA oE REGISTRO Og PREÇOS ESrÁ OSPO{|VEL NO SITE DA PREFEITURÂ: hnps://oovo.c$povsíds.Ínr.9ov.bíl

PRÉFEIIURA MUNICIPÂL OÊ CAMPO§ DE JULIO ll eurlhar oan gõâltg dg eírcamrnhemGnlo dqs pnacôgaos doa tasês ihtor-
na ô oxtsma do F,ragão.

lll- âuxiliSí o pregoliro ms ía!ês de abanulâ illgelrisnto ê êôcêírâmonto
d8§ r68s&s BrUrcas do plr!tol

lV- auxilraí no6 sêrviços ine,antas â apr€ciâção do8 Í6q.rsG9. quândo rn.

Lípo§lo§,

Art 3c A dlcefia!áo dos nÍrmbroi nominadoô no áfllnào sxcêdêrá â
um ano,

Arl. {'. Essg docaolo qnlÍa gm vrgoí na dgtÊ d9 6{ra publcsçáo. ,atíoagln.
do §€uE síci?os ao d,Ê 03 de ,ânôrro de 2@3,

Raglat .tr a rubllquc.ac.
GaBnslo do FrÍrlsío Mufirpd d. Campôr ó. Jútio, Estado do lrlalo Gro6-
!o. ôoB dozatôee diâr do fiaa do lanailo do aíô de doi! úil e ünte e lrà§.

IF{ÀIEU BARCOS PÀNUEêêIAIII

Pr.t lto d. Clmpo. d. Jüllo

DÊCRETO n . 00. O€ t9 0E JANETRO OÊ 2023.

oEslclta xÊtBRo§ PARA COUPOR A CO|TIISS.IO OE UCTTAC^O
oo ÍúuxtciPE oÉ cAüpos 0E JúLE. É§ÍAOO OE f ÍO GROSSO
PARA O EXERCíCIo OE 2023.

IR|N€U faARCOS PARIIÊCG|AN| Piaíerto do Municipio 06 Cãínpo3 de
Jdlo Êitado.l€ Mâto G.oBso no uso d.s slnt{rióss têgals quo lhe cotr-
íeÍo o áftqo 148, l.'b da Lo, Orgânrá Muniopalc.

COríSlDÉ{ÁrVDOo disposlo no artqo 30 lv. § 1o ca L€i no 10 52Ct202?
o Art. 13 Õo O{rcÍeto Ê€doíal ni, r0.024/2019.

úaírom(úlclDâl.oÍq/myamm r $/.a .ânlm.org.br
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?0 de Jans.o dc 2023 . Jonul Oftcrâl Elâtrônr.o do! MunrcipDr do E{ado ds Mato Cross§ . ANO Xvlll I N' 4.1i6

COf§IOEAÁrrrOa vod.çáo rmprslÉ no § 4à <lo âÍtko 5, dâ Lsl F€d€le
nô. E6ô6/9!.

RE8OLVE:

AÊ t' Oe§'gnâ, os S6Nilor6s do quad.o efoüvo doss munrclpdi&dê
paÉ compor â Coôi9gâO de Lioúaçâo dô Podcr Erêcül:vo pars o leenlo
ôxôrf,icio 9aa. s9b a prê6idanciE do p.ríhoiÍo. d!§aírpônhoa s§ âtriblh
Fes con6lântêã dâ Lei n" 8.668193 e altêraçÕor pottoai66a. fi(árdo ôg§lm
aômposlá'

| - ÊRlC RODRIGO PEÍÍEI{AN|

II - IAOA TALAL NEJEÍT:

XI. IIÍCHELE DUARTE ÍÚAILHO BANSTELO:

IV . JOSIANE GIiIELh

v . oARcl RôORloo ÍÊtxElRÂ.

Parâgnío úolco. Na ausênc1a ou rÍnpedimenio do pÍestdgntc desert{to
no cap.rl Ê rBpoçtrvâ funÉo E.íá lrücjda aúoÍnati=Ín€ít€ p€l€ êê.vilê
re N.dlr Írhl í.m.
AÉ ? A lnvest (ltrrâ doi mêmoro! ola (bsilna(hr. com á furlçào de Íecâ.
troÍ. areminôí e iulg6. todos os docuÍnaírbê a píacêóiínílEr ídativoa ao
cádratrrnr.nro de llcil,,olG! ê à§ llcilaçôô8 nâs nlodalirâdo§ concorrürcia.

\, lomádâ dô pfêços o 6onvne. nilo oxcêahíâ n um ano, vcdrd! ! rcCoMu.
çâo & rotrlidâdc do sêu§ mrrblo8 paía a ô06ma cúmi§5ro ôo pcÍíodo
rrrb§6qu€üte. eor obs,srváocrd so óispo6lo Íro § 4Ó Oo âírEo sldâ Lor E666,

de 2' dê lunho óe 1993.

AÊ 11 Essc docrêto rntrâ aín vlgôr nâ dâlâ da su! pub,lcaçâo, ralroagln-
do seus €ísrtos ao dis 03 da iãn.lrô do :ú23.

R.!É3r}r. e publlqu..3..

Ci.binâr. do Píüíàlo Municill.I d. Campo6 d. Júlio, EStado dr Mrto Gree-

so. aos d€a§rovs dra! do nrês da irnolío do ttD de doi! rn e vtnl6 ô bâÊ.

IRINÊU MARCOS PARIúÉGGIAM

P.eíoito do Câírpo. dê Júlig

DEPARÍAllilENÍO OÉ LICIT
EITR.AÍO OO CONTRATÔ Nó

AÇÀO
353/2022

ÉXTRATÔ DO CONTRATO NO 35Y2022.

ESPÊC|E; P.om§sa d! co.rpÍ. o vêndr I dlaosção d. b.m imóvsl-

OBJEÍO LOTE If 03. OUAI}RA NO ('7. ÁREA I.83O.O' M!, MAIRICULA
?f '1.'199 do Rcglgtro d! knóvôia do Munirpb c Coíná.cá dc Con|odoro

VALOR: Rt 112,000,00.

\4NCúLAÇÀO' PÍoc.B8o Administrâlrvo n' 1792022. con.oíúncls n' 0,

PARTÉS MUNICIPIO DE CÀMPOS DÊ JULIO . MI / VENDEDOR. o DO.
ríus ÀGRicoLA, coMÊRcto E sERVtÇos LÍDA. CNPJ,MF no 42.6E7.

c78/0@1.76 / COMPRADOR.

ÊÊCREÍARIA OE EDUCAçÀO
POATARTA N.. 02/20tr3uÊ, OÊ ie OÊ JAI|E|RO 1ré 2023.

A SECREÍaA]À UNIC|PA! OE EOUCAçÀO, &lirn F.ftt d. Cs.-
Úo tr.b6l! ^ô !,É d..u.i .I. 5uiçlJ.. 1.9.r..,

ÊE§OLVE:

Ârl. 1', REÍFICAR o § 1' do Artàro 3" dE Ponadi. a'. Oi/2O23,SME. d€ 10

dê janôiío do 2023

Orde s, Ié.

§ 1", Ntlo podeÍa coôcoÍer e Íunçüo d! aroíd!írador o oÍoíe6aoí quê aê

encanÍa nâs sêguinlo§ r[ua9ôo§:

0u0027
| - Em llçânçâs m&icã! conltanb.. no. últiríoq 3 (tíôa) rnor (2020. 2021,

2022) sdÍrdo comldoíado, no núximo. nnta (30) Ídl,ar @n!.cutiva! gll
rnlôÍcaladaa dúaoto rstG p€ríodo.

ll - S6.viioía gs3tants Ço.n paogrômaçâo d6 agend€mgnto de h€€nçâ gê3-

t6ciôô€l duÍantc o aro lôti\ro (iovBbided€ ds elbrüluiçáo);

lll - Em pÍocâsro dâ apolanlÊdoais para 03 âflos dâ 2A2312021:

lV - ProíÉsionrl qu. bnhâ vlncüo corrl oqtras rsdo3 púdúa e/ou privadr;

V - O!ê esuycr eín 9g!g dr lcürgr pràmlo dôu agrndâdas;

Vl - Em ícad!êtsçio de íu.rão;

Vll - PÍofuôionâis qu6 .epíelonülnl lnslitulçócs oü s69menÍos êducaci>
nâia. c'JF lunçâo êrlgo ausonür-sa do ínunicipro.

Leir'sê

§'lo. Não podêía coílconsr á funçáo do coordonôdor o profssBoÍ quê sô

laEont$ na! 8€girrntot JiuaÊsr
| - Em licrnça mâdico vlgrnte;

ll - Ssryidors g6s!8nta conl proglamaçâo dê sgeírdrm.l]to do lçonçâ ge§.

tàcion€l durrntc o ano lotivo (iwiabald!(k dê Êlrbdiluiçào);

lll - Fú Íro€.8ro dê apor.ôladúlâ pcta o! anoê ó.2023f2O24:

lV . Proíisslorãl qúr !snh6 vrrrúlo com ousa6 rÉd68 públicâ alou prlvodál

V - Orre estivGÍ êín 9oz! d€ licarça pÍáoro c/or.r ágandedâa:

Vl - Em írad€ploç5o da luoçao;

Vll . ProÍii6ional6 quâ rcprsi6l|1tnl ln8lltuiqôôa ou sêgmonlol srll.rcrclo-
4álô. cula fuhçáo êrlgc rulcntÂr-3o do municipio.

Aít. 3, PerÍnânacaín íldta,ado8 o oín plgoâ vlgânci€ oc deínaii [eí,! da

Porlàna í'. 012023/SMe, dÊ 10 d€ lrne'ro de 2023.

Roglrlr.... . publlq|I.-úG

Campo6 úo Júlio. lg da iríEiro d! 2023.

JULIAXA TENNE|RA T'Ê CASTRO UEBEL

Erqr.ltrtr llunlstp.l d. Édüca§ao

PORÍÀRIA N'. 13. DE 19 OE JANEIRO OE 2023.

É)(OXERA OCUPATTE OUÉ UÊNCIOI{A DO CAROO DÊ PROVII'ET.
ro Eü coÍ{ra§Ào DE GenEllÍE üulTrDr§clpllNAR

lFlx€U tI RCO§ PÁRllEôGlAill, Prêíorlo do Municipio de Câmpos ê
Júlo. E6lâdo dc Mato GrDaso. no uso d! suas attibu4ó.8 lÊgãis c;

COr,SíOÊAANOO o dir903t0 no anigê 75 tnc,3o I cla La CornphíÍrsnlar

n' 1, do 15 de lulho do 2NA.

COr,rSrOêRÁrVOO á roir'c,ráção .te sctur.ton âuluad. tob n' 2U/2023, dê

19 de pneÍo de 2023.

RE§OLVE:

Àrt. ,' Êxqr€íar. o podrdo. â soívtdo.â RAFAELA Í{OGNON OÉ LlLA.
tnscÍrlâ nocPF 3ob í.. 032.@5.(}0'l-06do cárgo de provmlonto om comis-

seo do Gallnlo Mult'di3crdrnsr, nomaadâ slravés ds PoílâÍis ro. 09, dc ,ô
do tânaIo de 2023.

AÍ1.2i Éôs poÍ1êaô ênlrá om vqôr lls data dô sla publicaçâo. ,ehoagin.i.,
§€uê 6r€rto3 ao dÉ 19 d. F^ciío d. 2023.

A.t. I" R.rvogsm-§e er dirposiçÔaa cont5â6 trâ l.o4âaâ nu. OB. óc 16 clê

jaÍlelro d§ 2023, e pâíür dr daia sslâbelocldâ Íro arÚgo §ê§undo.

R.girtr.-.. . publiqs.-rr.

GaDinelê do Pí.íoito Mu^Eif,âl de Câínpoa dc Júlro. Éllrdo do Malo Gío9
§o. aos dezonovs cliaa do má6 do lânêko do 6ô0 do dols m{ a vintô o trê!.

|ÊNEU ÍtlARCO§ PARIIEêGIAI{|

dr&íú,nunicrpsl.o.q/mlremm . www.anrn.oíg.hr As6rtadó DiOltermeôle

\ J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMPO§ DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam po3d6jullo.mt. gov.br

Art. 3o. A inexatidão das afirmativas e/ou irregu

apresentaçã o dos documentos -"xigidos no edital do certame,

qualquer temPo, acarretará na nulidade de Pleno direito

nomeação do candidato ora convocado.

Art. 40 Essa P Íia entra e vigor na ata de sua

publicaçáo

CAMPO§ DE JULIO

u0021

PORTARIA NO.I27, DE t5 DE JUNHO DE 2O2O'

NOi,!EIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

DE PROVIMENTO EFETIVO OE PREGOEIRO'

JOSÉ ODIL DA SILVA' PreÍeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e'

COlrSrDÉRA,l,DOasdjspos'çÕespreconzadasnoartigoS"edo§
)o (1o ârtioa t7 do Estatíi ãã. .{".,ããr"J Públicos, instituido pela Lêi

éoÃpt".rítu, no oO1 , de 15 de julho de 2008

CONS//DERANDo o dispo§Ío no aiigo ? e artigo 40 do 
-e-d.Ítal 

de

convocação n'. il-, i" * Ae iuino ae- à020 e do edital da ceftame no 1/2016;

RÊSOLVE:

ArL ío Nomear o segundo ca{Fato na ordem 
^de

ctassificação do c€rtame àsd" p"ú-ãàital no-120J6' ERlc RoDRlGo

ÉÉrr;úÀN ," cargo de prov-imenio efetvo de Pregoeiro' para tomar posse

il;;;;;*; õe so itÍinià) ;ias, contados da publicação da presente

portaria.

Art?osewidordeverápreenchErtodososrequisitos
necessários a possê no prazo previsto no àrtigo primeiro ' 6ob pena de ser

tornado sem efeito o pt"*nt" át"de nomeação, na forma do § 6" do. artigo

);'à;É"t;ú; oãs sàrviooresÊõuiiós ae Gâmpos de Júlio' instituido pela

t-eiõornptementar no 001 , de 15 de iulho de 2008'

laÍidades na
veriÍicadas a

do ato de

Registre-se e Pu

Campos de Júlio,

iàue-se.

de junho de 20,I

P

SILVA
de Cam de Júl

Av. Valdir Masutti, ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.307{00 - Fonê/Far: (65} 3387-2800

I

JOSÉ ODIL
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Arü 2i A sg.vidora dêvstá pÍe€ntàeÍ lodoa os mqui§ltos nroassáliot a

posgs no pÍ&ro pí9vi§to no Enigo primâiro, sob pons do 83Í tomado l€m

efeilo o píesenl€ ato de nomoaçáo, ns íoímâ do § 60 do aílgo 27 do EEi&

hÍo dos SâMdorrr PúUi(§ ds Campos d. Jüb, ingtit!Ído pola Lor Coíft

plGmêntar no Ooí, dê 15 de lulho dê 2008.

Àrt 3ô. A noxâlidão das aírmatvas â/ou iÍÍ€gú8ridâdes nâ epr€$ntaÇão

dos documaob$ êtigidos no €ditâl do csrlâílâ, vonficâdas a quslqu€Í tom-

po acaÍÍetará ná nuldadê dê pleflo dirêío do áto de nomêsÉo ds candf,

dãlâ oÉ @nvoc€dâ.

Aô a' E3sâ portans eríra om vigor nâ dáta dê sua publicaçlo, retÍgagi§do

os s€us gíoitos ao dia íO d€ março de 2020.

RrgbtÍt-.. s Publlqür-lc.

Canrpos de Júlio. 15 de junho de 2020.

JOSÊ ODIL DA SILVA

PÍtÍrlto dt Grm9o. d. Júllo

CHEFE DE CABIIIEÍÉ
PORTARIA tl'.í23, DÊ 15 0E JUNHO DE 2020.

TOXEI,A SÉRVIDOR PÚBLICO PAAA OCUPAR CAiGO DÉ PROVI'

YIÊNTO EFÊÍIVO DÉ AGÉI{ÍE DE COMBÂTE ÂS ET{DETIAS' ACE'

JOSÊ oDlL DA SlLvA, PrcÍeúo do Municipio dê csmpos do Júlio' E6tsdo

de Mato Gíosso, no uso de suas etnbuiçóêB legsi§ e,

cotJsrOÉRÂr{OO o disro §to oo anoo ? a atligo ? do edital de convoca'

çáo o'. 31, de 22 de maio de 2O2O e do oditaldo cedafio n" 1f2020:

RÉSOLVE:

AÍl 1n NomaaÍ a 6eívdo.a QUÉL| PRISCILA sÀNTOS OE LlliÂ 80 cârgo

de píovlm€nto eletrvo de Ag€ntê do Comb6b â§ Éndêínlrt-AcE' rsgldo

pelo edital no 1/2020, paía tomar possê m pÍazo máximo dê «) (tÍinta) di
a8. contsdos da DubllcâÇâo da pr€s€nb portariâ.

an. 2ô A sorridors dovoíá pr€encrlÊr todos os .oquisito§ n€cs6§ários â

posso no pmzô pÍevi§to no srtigo pÍimairo, sob p6ná ds 60Í tomado llm
eío,to o ptê6ênlê ato de noínêaçào. na foÍtn do § 8o do âÍtigo 27 do EsüÊ

tuto doE Servidores PÚblicos de Campo§ de Jüb, in§tituldo pela Lei Com-

plEmontaÍ ôo 001, dê 15 dê iulho dô 2008.

AÊ 3ô. A Lnetaridilo da! allrmaÚvas e/ou lregüa.idedG nâ aprc!6ntaç'o

dôs documenlc§ gxlgidos no edlt§l do cêrtâme, voíficáde§ e qualqu6r Em'
po. eaÍtolaÍá na nulidade dô pleno diío,lo do ato d€ nomoagâo dê caodi-

\-7úgta o.a @Íwoca(b.

ArL 4' Essa ponsÍh onú! s.n vigo. nâ dstri de slrs Public!Éo. íetoigiodo

ôs saus 6Íêi!os 80 dla 22 do malo do 2m0.

RaeLfÍ.{r . Pbliqu}...
Cempos de ..àrlio, 15 de iunho de 2020.

JOSÉ ODIL DA 8ILYA

PÍdrho d. Csmpôt d. Juío

CHEFE I'E GÀBINÊTE
PORÍARIA N'.í23. OE í5 DE JU HO DÉ 2020.

i{OMETA SERVIOOR PÚBUCO PARÂ OGUPAR CARGO DE PROVI'

TTENTO EFÉTIVO OÉ A6E ÍE DE COI]TATE AS ENOÉ'TI,AS' ACE

JoSÊ ODIL DÂ StLva. Pr€Íeito do Munlcipio dr Camp€ do JÚlio, Estado

d6 Matô Gío3§o. no ugo d€ suas atribuições 16!ô19 g,

COTVSTDERÁ,VOO o di§poslo oo adigo 20 o aftigo § do odltal de conv@a'

çào n'. 3?, de 22 da rnao do 2O2O ê do edilal do codano no 1D020;

NESOLVE:

disrlomunlcipal.org/ÍrUamm' wvrv/.amm,org"br 68 Assinsdo Oigilâlmentê

I N' 3.500

Arü í" Nomêar o sêrvldor H|ÁGO VINICIUS DE XOR ES CRUZ 8o c€rgo

de pÍovimênto eÍetivo ds 
^gento 

dê Combstâ às Endomia6-AcE' Í89ilo

polo odltal n'1n020, pars toíner pos§o no píazo máímo de 30 (trinta) di"

e3. conlado6 da publicâçâo da prêsonts pÔÍtâÍia'

AÍt 2. O §srvidoÍ devErú prêoncher todo6 os rêquisito! nec€s§áíio§ a po8"

sa no prâzo pr€ü6to no aJtigo pnmoiÍo, sob Éna d€ s€r tomado 6om €Íoito

o prês€ntê 8lo óê nomesção, na Íorma do § 60 do artigo 27 do E8l'tuto óos

SêÍvidorês Públicos dG Campos dê Júro, insdtuldo pêlâ Lêl complê'Í|antar

nô 0O'l , dc 1 5 de julho de 2008.

Aú y. A lnêxEtldâo deô afirmaliva! G/au iregulaídad€6 nr apresentSÉo

do3 docomonto! oxbidos no editd do certãm9. voÍllkada§ a qudquoí tem-

po. ac.rrr€tâÉ na nulidede d3 plsno diRÍto do aio d€ nomeaçáo do caMi'

dalo ora coílvocado.

Aô a'Essa poítaria êntÉ em ügpr nÊ d8ta de suâ publicrÉo, relroagindo

08 seús dêitos ao diâ 22 de maio da 2020.

RlOlsmae . Publiqu.-!..

Câmpos dê Júlio, 15 dê iunho de 2020'

JO3É ODL DA §ILVA

Prríoho dc Crmpos d. Júllo

CHEFE DE GASIIIETÊ
FOETAÍüA if.íT2, DÉ í5 OE JUNHO DE 2Oâ}.

IIOÍIE|A !ÉNVIDOR FÜBUCO PÂRA OCUPAR CARGO OE PNOU'

EiÍTO EFÉNVO DE AGENTE D€ CO BATÉ A8 E'IDEXIA& ACE

JO3Ê ODIL DA 8|LVA. Prstoito do MuÓiclPio de campo§ de JÚlio' Estádo

de Mab GÍosso, no uso d€ suas alribuçô€3 lgeais g.

COríSr,rERÀrVflO o dt§p osto no a igp ? e atllgo 3o do odild de convocd'

60 no. 3f, do 22 & naio de 2O2O o do sdttal do ceíamo no 1f2O2O;

RE§OLVE:

Art lc Nom€sr 6 3ervido.8 ÊoUARoA RIBEIRO oÊ PAULÂ ao ca'go do

provimonto oí61ryo dc Aganto ds combsts âs Endemr8s-AcE' regido pê

lo sdilal o' '1,/2020. PaÉ lomaÍ posaê no pí6zo máxiro de 30 (trinta) diâ8'

contados da publicação da presenlc portaria,

Aú 2! A seÍvido,a d€verá preênchêÍ Íodos os rêqui§ib3 nêceÊMrios â

po§Ec no p.azo preü8io no aÍligo pÍimeiro. sob pena dG s?Í t'otnado 6crtl

eíailo o prsânto ato d6 nomoaçào, nâ Ío,mâ do § 6e do aíüqo 27 do Esta'

tüto doe Soívldoío§ PúbliEo§ dâ Campos do JÚlio. in8tltuído pels L€iCom'

plemênttí no 001 , de 15 de iulho do 2O@.

Aô 3Ê. A inorstidáo d6ô aÍirmaüvas €/ou imgula'idedos oâ âp'Ê§ontação

dos doq/msnlg§ eÍgidos Íto EditrEl do csrt';a'no, veÍlílcadas a qutlq'l9r terÍF

po, acsrÍstârá nâ nulidsde ds pleno diieito do ato d€ nomsação da carÚr-

data o{-â coílvocado.

AÍL 4c E3sa portarla Entrâ 8m ügor na data da tua publicaçáo, Íêtroaglndo

os seus êfqitos ao dia 22 dc íl€io dc 2020.

R.gi*ro.c c PubllquÔúr.

Câmpos d. Júllo. 15 do Junho dô 2020

JOSÉ OO|L OA SILVA

Pirblto d! C.mPo. d! Júllo

NOIIÉI,A SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CAiGO DE PROVI'

I'ÉNTO EFETIVO DE PREGOÉIRO.

JO8Ê OOIL DA SILVÀ. ProlsltÔ do Municiplo dê campos dê Júlio' Éstado

de Malo Grosso, no uso do Euas aÚibuiçÕes legais e
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COTVsl,DÉf,ÁÍvoO a§ di§pos&õe§ píÊconiradas no a igo f e do § 20 do

e igo 17 h Estaluto dos S€rvidoras Púàraos, kdiluldo Fh Lai Comple'

ínenlat ôo. 001 , de I 5 de iulho do 2008,

CO STDEnAflDO o dispoío no adígo 7 a âdigo 4õ do aditd de cd'voe
çáo ha 41, dÇ l§ de iu/,ha de 2O2O e do ad,tal do aedame nô 12016:

RESOLVE:

Ar! 'l'Nom€8r o seguodo Çandk ato na oÍdom ds clas§moâçto do csrta

me reg.do p€lo edital n" 1/2016. EitC ROt ÊGO PEÍTÊtlAt{ âo cârlo de

proyimànb cíctivo do Pr€go€lto, para lomar poÊse no prâzo mátlmo dc 30

(tnnrâ) dias, contadoE dâ publicação dâ pí8§lnte porlâria.

ÂIt ? O servrdoÍ deveÉ pr€endleÍ todos o§ requbilos n6c€ssáÍios a pos'

§e no pÍazo pÍsvisto no aíigo pÍiÍn€iÍo, s9b pena d€ 8ar tomado s3ín eEilo

o písleítt6 ab de noínoaçào, na lotma do § 6e do artigo 27 do Estatuio doi

S.ívidot€g Público§ de Cempos do Júlio, lnsütuído p€ls L€i Complãngnlâí

nô 001. dê 15 dê Julho de 2008.

AÊ !1 A rnolalidllo das afiímstivar ô,/ou irÍêgdaÍidsdrs na aprBsantaçào

dos dôcumento§ êxigidos no 6ditâl do cêrtâmê, vêriícâdas â qualqu€Í hm"

po a&rÍrêtâÍá na nulidad€ de pleno dirêtto do ato dê nsneaçáo do candl-

dsto oía @nvocêdo.

ÍL 4' E.s. paíl8ria enlr. em vigo. no dôtt do 8ua pllbll€açâo'
vRrglrtur 

r publQue-r'

Csmpos dê Júlio, 15 d. iunho de 2020.

JOSÊ OOIL DA SILVA

Pr.fulto do CâmPot do Júllo

CHÉFÉ DÊ GABINEÍÊ
PORTAR|A '.12t, DE 15 OE JUtaHO DE 2020.

IIOIíEIÂ SERVIDOR PÚBÚCO FARA OCUPAN CARGO OE PfiOVI'

ENTO EFETIVO OE ÂGEIÍTE ÂOtI T$8TRAíVO.

JOSÉ OOIL OA S|LVA, Pr€Í8ito do MuobÍpio de cÉmpo8 d6 Júllo, Estodo

d6 Mato GÍosso. no uso dê suas altjbui{Éâá l6gâi§ ê.

CONSTOERANDO as dispo§,iõ€s precorlzâdâs no adiqo Ú . do § ? do

adigo 17 do Eslatuto dos Sê/vrdor€Ê Púôlico§, h süluido Wla Let ConPle'

,,ênta. no. OO1, cte 15 da iulrb dd 2008,

CO ,,STDERÁ,ÚIrO ó di.p<rslo nô dttiga ? e a igo 1' do odital do cdtvocu'

çao rf. 12 de 15 de iunho da 2020 e ú edilal do cadême rf 1t2016:

:E3OLVE:

AÍL 1' l'{qmeaÍ o vi)ésiíno segundo ca.úirato na oÍdom ds dassifcsçâo

do csnam€ regido pslo edlial no 1/2016, JOSENILTO ROSA OE JEBtÃi

so caÍgo dg provimsnto €íollvo do Ag6nto Adminiatralivo, parô tomaÍ po§-

sê no pí6zo márimo dc 30 (tÍint8) dia3, cütadG dc publlcaçào da pÍBlcn-

tB poíbria.

AÊ ? O sorvido, devsrá pÍ€sncrroÍ todos oâ Í€quisiücs nêco§sários a po6-

ss no prazo prÊviío no aítilo pÍimoiÍo. sob panâ dê !9í tomâdo som ôbho

o p.esente aü, de norneôção. ns íorma do § 6io do artigo 27 do Éstatuto do!
s.rvldo,E§ Púbilcos dê Campo§ do Jolio. io§titukto plla lJi Complomentar

no 001, de 15 dê julho dê 2008.

Ar! 31 A rnexalidão d6 afirmátivss o/ou iÍ.ogL{aíidâdes nâ âptôsont8çáo

dor documenlos exigidos noeditlldo cêrtâÍoo, vorific€das â quahuor bÍÍ!
po, acarêtaíâ na nulidado ds pl€no dlÍêilo do ato de nom€âÉo do candl-

dalo oÍâ convocado.

AÍt,4'Essâ pottaria entÍa em vigor na datit dÊ sus publhaÇáo'

Rcglrtro-so . publlq!â{a.

CEmros de Júlio. 15 de Junho do 2020.

JOsÉ OOIL DA §ILVA

Prcí.ltô dô Campor ds Júllo

diaaiomunicipal.org/rnÚ666' v79417.36m çrrg.br 69 Assinado Dioilalmeôte

{.JUUU 3U

CHEFÊ OE OAAHETE
LEI I{'. 1.141, DE íO DE JUNHO DE 2020.

UsPôE SOARE A A,.PUAçÃO DO QUÂ}íTITAÍNO DE VAGAS DO

CARGO DE T{ÂTURÊZA PÊRTIÂI{ENÍE DE ÀGÉNTE ADÍíINISÍRÂTI'

vo.

JOSÊ ODIL O SILVÀ Preíeilo do MunicÍpio de Campos de JÚlio' E§têdo

dr Malo Grosso, no uso ds suas âfibuiçó6s looâis, Íâ2 sâbor qus â Câma-

ra Lêgislaüva Municipal âpíovou 6 ele sanclona c pÍomulga a sogulntê lôi:

Art 1c. Fics smglisdo om qustro vaga§ o quantitattvo atual do cargp eÍ6ti-

vo do Agento Adminl'bstivo, úado pslg Loi no148. de'lg de abnl dê 200'l

pa§saÍüo e viqs-ãr coín 39 (Vinta e nove) vagas'

Art 2: O lngr€sso e púêsnchiínsnto da vaga rÊfedda no arligo primoirc ê

segundg será PoÍ meio de concurso públi@. no§ termo§ do inciso ll do at-

trgo 37 de Conslitúçâo Fadsral.

Aú 3l As d6§p€s6s dscorÍentss de pres€nte l€i' nos larmos do inciso l'

do aítigo 169, da Constituçào Fodcral. §erâo atendtdss pot dobçâo orçâ-

msntârla pópria, estando o Podeí ExocutivÔ âúotizsdo s píocêdêr ás 8l-

toÍeçÕcs le06is nec88sáÍlas eo adimdêmonto dessa

Aú 4' Esss lêi ôntrâ êm vioor ná datâ do §ua publlcsÇão

CârÍpos dê Júlio, 10 dojunho de 2020.

JO§É ODIL DA 3ILVA

Pnrâtto dc C.mpos dà Júllo

CHEFE DE GÂBIIIÉTÊ
PTORTARIA N1 12í, OE ',t5 0€ JuttHo DE 2020.

cot{cEDE UcÊilçA IaÍERIIIDADE À SERVIDOnÂ qUÊ f,ENCIONÀ

JO§Ê ODIL DÂ 3|LVA, Preleito do MuniÇípio de Campos d€ Júlio. Éstado

dc Mato Grosso. no uso ds Buas etriburçÂos 199d6 €l

COIISIDERANDO o disposlo no atluo , 31 do Es,âtulo do§ Sorv'doÍes PÚ-

bliça' Mur ctpsi6, lr'fltiluido psla Lot Complcnon?ar nÔ 001, dd 15 do lulho

dê ?OOE:

ã,N§IDERANOA o al(,slada môdico @nccdcndo liÇença matemldado á

sstvidora sdianle nqlioad e.

RESoLVEi

AÊ í'Conc.dsÍ licançã mat6mdad6 à scrvidoí8 JACQUEU Ê ALVETS

BoiBA DE oLlVElR DETTüER, admitida m íoíma do iíci8o ll da coo§-

tltulçào F€d6têl o nomoadâ âm cãrâtcr grêtlvo psrs o ôâÍ9ô dÔ EnÍqrÍflÔlro

Padrâo. at!-avós ds Po.L.la n1286, dq 13 ó9 júnho de 2017. pÔlo prazo do

120 (conto ê únte) di8s, computEdo§ a pârtir do diÉ 31 ds msio do íuonls

aoo.

AÊ 2: Es§a portarls snra om vigor na Írala do §ua publicação, ístrosgirÉo

os ssuB ofeltos Êo dia 31 do maio d6 2020.

R.girtr.ac ! publlqu!.tt.

Campog dê Júlio, 15 de iunho dê 2020.

JOSÊ ODIL DA SILVA

Pr.irlto dG Clmpo3 d. Júllo

CHEFE OE GABINETE
LEI Nc t.l.!2, DE t0 DE JUNHO DE 2020'

RAIFICA O PROTOCOLO OE INTEXçoES OÉST| AOO A INTEGRÀ-

ç^o Do Mur{lclPlo DE casPos oE JÚLlo Ao coNsôRclo ÀrBl'
ENÍAL DO CHAPADAO DOS PARECIS'COA PA.

JoSÉ OOIL DA SlLvA. Prsr6ito do Munrclpio do Campos de Júlio, E§trado

de Mâto Gío€so. Ílo tlso d6 suas âhbuiÉls legais. íe seboÍ qu' € Câma'

râ Logislatvâ Municipâl aprovou e êl€ §Encionâ s promulga a ssguinte lgi



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Relação dos Objetos de Licjtação

Página:1/1

Outrâs lúodalidadesDispênsa de Licitação

Compras Obras Compras Obras

O
Ano objeto EspêciÍicaçáo do Obieto

2023 50 Serviço - Técnicos e PÍofissionai§

Outras Modalidades

Tolal Geral do Ano --.>

68.548,40

68.548,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

'15.57 4 .572,28

'15.574.512,28

))
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I
I Vitória RamiÍez Zanquette

Geslôro de proietÕs museológicos

Arquiteto e Urbonisto com pós-groduoçôo em

Museologio. Possuo mois de sele onos de
experiêncio proÍissionol êm museus, otuondo nqs
óreos de expogrofio, curodorio, coptoçõo de
recursos, eloboroçôo de documentos norteodores,
produçõo de eventos e prestoÇôo de contos.

Com porticipoçôo no desenvolvimento de mois de
dez exposiçÕes, minho proÍissionolé Íocodo no

democrotizoÇôo e diversiÍicoçÕo socioculturol
otrovés de proticos horizontois e inclusivos. No

Strêet Art Museum Amsterdom desenvolvi
exposições e oçôes educotivos poro o integroçõo de
comunidodes de imigrontês e refugiodos. No Museu
de Historio Noturol de lt4oto Grosso venho reolizondo
um importonÍe trobolho de omplioçÕo do público,
otrovés de umo ogendo de otividodes mensois
voriodos, exposíçÕes temporórios relevontes e

esÍrotég ios de comunicoçôo efetivos.

Apresentação
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I ntrod ução

O Plono Museológico, principol produto o ser entregue
oo finol dos etopos previstos, seró eloborodo com o
finolidode de orientor o gêstôo do Musêu e estimulor o
orticuloçÕo entre os diversos setorês de
Íuncionqmento, sendo um documento completo,
construído de Íormo porticlpotivo e que norteoró os
oçÕes do instituiçôo pelos próximos quotro onos.

Serôo considerodos, duronte todos os etopos, o
singuloridode do Museu e do comunidode em que o
mesmo sê insere, os diretrizes do Sistemo Municipol
de Culturo de Compos de Júlio e os exigêncios do
lnstiluto Brosileiro de Museus.

A reolizoçÕo completo deste plono depende do
orticuloçôo com outros ogentes, principolmenle no
que tonge o operocionolizoçõo do mesmo.

"Um museu é uma institLt/Çôo pe/7none nte, sem fins
lucrotivas, oo serviço do socredooe, que pesquiso,
coleciono, conservo, interpreta e eÀpôe Õ potrímônio
moteriül e imoteriol. Os t7tUser/s, cbê/ tos Üc pubirco,
qcessiveis e lnc/usÂ,os, faftlentom a dtversidode e o
sus re/r to b l/i crode Os /n useL/ s funcictnont e
comunicotn ético, prof issiotlo ltnente e, com o
participoçõo dos camunidades, proporcionan't
ex pe r ie nc io s d iversos po ro ed uco çõo, f r u içó o,

reílexúa e parttlha de conhecimenro"

E

CONSELHO
INTERNAC IONAL
DE MUSEUS, 2022

O Ploneiomenlo Estrotêgico poro o implementoçôo do
Museu Volentin Wingenboch é dividido em cinco
etopos que visom dor moteriolidode oo Museu e os
suos ésÍeros de otuoçôo oindo êm 2023.

1

I
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Cronograma 0u0034

DE JUNHO A JULHO DE
2023

DrAGNóslco DA rNSTtrurÇÃo

ldentificaçáo dos espaÇos e conjuntos
patrimoniais existentes. equipe rê5ponsávêl e
suas demandas e públicos em potencial.
Co nstrução do Planejamento Conceitual
Viagem de aprox dois dias para Campos de
Jú lio durânte esta etâpa.

57 HORAS

DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAMA DE ACERVOS

Estabelecamento de diretrizes. normas e
polÍtlcês para o gerenciamento dos acervos a
serêm musealizados. Diretrizes básicas parâ a
câpteçào de âcêrvos materiais e imateriais.
Viagem de aprox. dols dias para Campos de
lú lio durante esta etapa.

DE JULHO A A605T0 OE
2023

95 HORAS

ELABoRAÇÃo Do
PRoGRAMA DE EXPosrÇôES

Lêvêntamênto do acervo a ser exposto.
conceitos e proposta narratlva orientadora
para o projeto expográfico. Definição das
soluçóes expográficas e dê linha curatorial.
Viagem de aprox dois dias para Campos
de lúlio durante esta et a pa.

95 HORAS
DE ACOSTO A SETEM BRO

oE 2023

PROJETO ExPoGRÁFIco
DETALHADO

Projeto de ocupaÇão dos espaçosr
dêfinição de layout, circuito expositivo e
fluxo de visitação. dimensionamento de
acessos de acordo com os princípios de
acessibilidade previstos por lei. PÍôjeto
dos suportes e recursos expográficos.
PIa no de montagem detâlhado
Viagêm de aprox. quatro dias para
Campôs de Júlio durantê esta etapa.

]90 HORAS DÊ SETEM BRO A
NOVEMBRO DE 2023

FINALIzAÇÃo Do
PLANo MUSEoLÓGIco

Desenvolvimênto dê outros prog íamas
relevantes para o funcionamento do museu:
Programa de Cestáo de Pessoas. Programô:
Educativo e Cultural: PÍograma de
Comu nicaçáoi programâ de Financiêmento
e Fomento.
Viagem de aprox. dois dias para Campos de
Júlio durante esta etapa.

95 HORAS DE NOVEMBRO A
DÉZEMBRO DE 2023

PER IODO DE
rx ecuçÃoETA PA CARCA HORARIA
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Orçamento

DrAGNósrco DA TNST|TUtÇÃo

ELABoRAÇÃo Do
PROGRAMA DE ACERVOS

ELABoRAÇÂo Do
PRoGRAMA DE ExPoSIÇÔES

R$ 22AO,OO

P$ 38OO,OO

R$ 3800 00

FTNALtzAÇÀo Do
PLANo MUSEoLóGtco R$ 3800.OO

R$ 7600.0o
PRoJETo ExPoGRÁFIco
DETALHADO

a. oft1

Vitória Ramirez Zanquetta
Gestoro de proietos museológicos
cLro EXPostÇôEs E cuRnooRre

CNPJ: 42.737. I 49/000.l -06

c-

ETAPA VALON

VALOR TOTAL R$ 2r.280.0C
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Vitória Ramirez Zanquetta
CURRICUTUIí VITAE

16ã) 99§00 , t9?5

vtoíLÀY@Smeilcoítl

Rüa au€ío3^ilt . 210

e9. 8Ot I CEP. nm{3.
&bÉ -rrÍ

*x.Í,.Iílôdln.côíúh/
vlod+Éôi(t.t.nqurtl,

0
o
@

o

ttAEILIDÀDES

. CoLbor.Clo com.qulp.t
multldhddt!.rt6

. ElrboaCo do !.0l.{6 p.râ
â ctÊdo de raq,lios

. CnôÉo d. brt{âgs e
c$q6 aaúG

. Plâiclrmrnb c conrgle do
cloncnmâ de p.o.lltos

. oararÍ'roMancnto dê
pa.laílü «rn !Í!poú locirl!
e ouras ,nrdol$et

. xqiforômerlE e aEli.Éo
de pqet6 € pfocaáaos

. tlaboopo de reladdc

, Cut?dotid dc Í:eftÍÍ,

. oeaên oMmêilo de mapôs
d€ Íbfitâlam, modelos30ê
dêtrahâmêlito de Elou|ládos

. f(DrnFdraírüb ds
montat€íi a de§rnontag€Ín
de âer$ e o@ôiÉet

t0toriAs

hgLt- Ruente

Espaíhot -Avànçrdo

PENFIL

ÂÍquitela € Uíbâíti*a com poserâdúaçào.m ltu!êologi.. Erpcáêl|<iô com píodudb G

8!gro de p.qúan6 p.olrtoi culturiis, driSn de cxp6iÉ.s e cur.doria. Íçm sua ,ráio
pÍofdonal Ío(ádâ nâ d€mocati:a..ão a dÇÍífi.4Çro cni*kocultual !t.àá dc

?*|at{girs mulcológicas horizontâit r líclu§var Comunicativa, cdâtivr, píoâtiva,

orgaoizda € adaptâel Fàdlid.de .m apí€rder ío\ra! íeírám€ntà5 . íulxões

roRMÀçÀo

20t7.ãr20 Lestrado em l,lus€ologla (MA) - ReinwaídtÂEademie
Am§erdams€ HôgeÍhoolvrcoí d€ Xrrnlen _ Â.nsted:l

2011-20f7 8a(harelôdo em Ârqultetura € Urbanlsmo
Unive6idôde Fêderâl d€ Minôs 6€ràis (UFMG) - 8€lo Hori2onaê

2014 lnG.câmbio UÍ{ve6itário (Bolslía CÂPES}
H un,an an U n ive'srty oÍ Íi n e Àts - 8ldapaÍe

ExPEnIÊNcIA PROHSSIoNAT

m2l Xu!.u dG Hlsóda N.tunl da Àleb Gr@
Curâdd, (Í*dm de 2021 - .t!.t)
Clradoíiâ e salvàgu.ída d! matcri.l aÍqled{irco c pdcontotrico,
desenvolvimento de êpo§4$es tlmpoíâÍirs, de$ívdviÍliãto dê
planos muscok{imr e docunentos Ícgulatóíix, de:ênvdüm€oto e
acompanhamento de pro.,etoa e atiüdadês relativos ao aceNo.

201*NN

ã)r8.20r!}

20$-m17

StÍart An l,tts.um Amstrídrm
Assistênt. da Cundoíü (10 ms!i)
P€§qisa qil.toíU: ãssntêrcb nâ Flddo dc à/tíltoc e êpcçn€s; arti-qÀçà drtÍ! rn€ír$íos da Frfduxii e da c[írl.I*hde locd m
d€srÍrlotvi?reírto dâs âtivilâdls do íflsâr; daba{ào dê píoFt6 Ea â

4tat'o de rcor§o§i Írg€sentâCo cm ercrto hcis c hteÍrtrinà
êlâb(Í"4ào d. ídeúis cmrdciâçh ê êtagiâir e vdhtáíioc.

Sií.ct An ifuslum Amíardrm
E t.Ciárir (l Bno.6 mGscs)

Coírc.pçáo dr PdltiB d. o€..ÍlvolviMro dc Colcdcs (20192021)i
pcsqui§a qratorir, as3 tência ni plodlçáo & aíeflto§, woílshops e
dMdâdrs fi'§tiafcdturais: tolrs edllcarivos pd! cd6çáo pân êÊcolss

e ur$veGidâdes: âtudir4âo do sirc. medag sociais ! tlos do mus€u.

Ésp.§o do Conhrcimrnto UftG
Êsugiárir (1 sno c 7 m.rrg)
Des€nvolvimeíto de cinco píojetos erpográkos paa erposiçõcs

t€mpoáíia§, õistinçia na píodudo € moíta8em: deisnvoúimenlo d?

mâpas d€ montàBem. mod€loi 30 e detà!ààÍnento de mobiliáio,
desÊ [volü meflto de listas de cornpras e co ntr:taçôer

e

I
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Vitória Ramirez Zanquetta
CURRICULUM VITAE

FÊRRAMENÍAS

Goo8lÊ WoÍlcpace . 

^.r.n!âdo
hôot! OmcÊ - A.nFdo

Photodrop - ÂÉr§'do

lrdeign - lrançodo

SketdlUp.^vantrdo

llllrírítor. hl€rín€dlátu

FotogÍalla . h!. ncdiíú

TÍsllg. lnt Í|rl.dLílo

^utcd 
- lnhrÍrxdúb

Prorhrq! OOnA) - 3árko

Adllv^riêll . 3ár''cô

REFÊRCNclAs

René Lomne: Gomes
Pío{. do D€târtámento de lêoôa e

G..lão ó lníornà€o (UFMG).

emlll rcne.loriÍnaú gÍmil.co m
rel: (3t) 9g§9.9?38

^nna 
§olarov.

oirêtoô do stí€et^Ít lluíêum

êínãit âitcly@tírEiLcrm
iêl: '31 6 194828 2l

Ieícrô Bíual de car\r.lho
?ll!Í do OêFÍt m.nioô Ie.tÍo
Uíliv€ísiláíb (UFMq.

Clr!.lt t!ÍúzdehoF\âllcom
ret (31)rÁÉ74

CT'RSOS E ATIVI DADES REI.EVANTES

2o2L Curro'lntodrrçle à C*stlo de paJetoC (20 horas)

tsola NacioíBl deÂdínhistndo Rlbtka (Enâp)

2020 Cum 'Gcglío cúEuÍâl Com loo em dircr§drdc . diltftd
lumnor' f2a hsas)
tahktlÜrt& Ànd1a fms€íã

2020 Cuno'Ptano llurcolótie Phrreitmrnb .íranÉgio pra m;seuf
(.10 |torâs)
ÊscDh t{sclül.l deÂdmlnlslapo Pr3ulcr (Emp)

1020 Btbn{fio'PesquÍs om llu§€u§ .Conh.dmsÍb6 TtrÍlúrlor .
PúblicG" llíódutor ! 2, 3 e 4t

usêu do Futêbol

2019 ConduÍro do worlstl$ .ttt mrl.c thê üyl.
V*úie R. ànq!.íb e Dcny ReÉn rrprus:nfdoo SrÉÀtfusarr,
,{ír§aÍdarl
CÀfbC."IôÉdr. Cry lÉ.um Wtdt , lri.odr tirbo

2016 - 2017

2014

2014

ld eàüràÍIo, píoduçlo e gesüo do pr*to cuttlr.l .R€clphÍ'ÍtÊs,

Co-auloras: Júüa Bnga e Raqrd Byno
PEFto que daB vtúÍidld! ios lmôtlb rÍn siu|do de ablndono n!
rsíEo centnl dr cldedc dc ãdo llortuft.Urv& da lrdtzCo dr o pr-
éaa culturC! [íalà1i.!ttDi, rodàs dê comÊla, À.ênta nüJcrh, êid ê dô
aôiculâÊocom â úm.,nldâdeloc.l.o p.q{obicoÍltÍt0lsdocom oâÊlo
Rnancdro d! Pú.Rdbílr dr Assunbú Btudrrlr d! Unhí!ÍCdld! fu!Íll
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Certificado da Gondição de
Microem preendedor lnd ivid ual

Em presário(a)

Nome Civil

VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA

CPF

392.420.458-6't

CNPJ

42.737 .',|49t0001-06

Noms Empresarial

42,737 ,149 VIÍORIA RAMIREZ ZANQUETTA

Noms Fantasia

CLIO EXPOSICOES E CURADORIA

Capital Social

20,00

Situaçáo CadastÍal Vigêntê

ATIVA

Data da Situação Cedastral

15t07 t2021

Data de Abertura

15t07 t2021

Endereço Comercial

CEP

78020-',|70

Belrro

CENTRO-SUL

Logradouro

RUA MAJOR GAMA - DE 459/460 AO
FIM

Munícipio

CUIABA

NúmeÍo

615

UF

MT

Complemento

APl 204

Situação Atual

Enquadrado na condiÉo de MEI

Periodos dê Enquadramonto como MEI

Periodo lnício
'1o período '1510712021

Fim

Atividades

Forma dê Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupação Prancipal

lnstrutor(a) de arte e cultura em geral, independente

Atividadê Principal (CNAE)

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
Ocupaçôes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

promotor(a) de eventos, indêpendente !319-9191- -t:llfs 
de orsanização de feiras' congressos'

exposrçoes e testas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito dê Dispensa de Alvará e Licenca de

F uncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço ê atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa dâ emissão do Alvará e Licênça de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupâçáo do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos, autorizo a rcalizaçào de inspeçáo e fiscalizaçáo no locâl de exercício das atividades pãra fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o náo atendimento
dos requisitos legaas exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelâmento deste Termo
de Ciênciâ e Responsabilidade com Efeito de Oispensa de Alvará e Licênça de Funcionamento.*

'Declaração prestade pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Esle CerliÍcado comprova as inscriçóes, âlvaíá, iicenÉs e a situâÉo de enquadramento do empÍesário nâ condiçáo de Microempreendedor lndividual A
sua aceilaÉo está condcionada à vêíílcação de sua autenliodade na lnteÍnel, no êndereÇo' hltos://mei.rece,ta.econômia oov br/ceÍüficâdo.
CertiÍicado êmiticlo com bese na ResolrJção nó 59, de 12 de âgosto de 2020, do Comilê para Geslão da Rede Nacional pâra a Simplúcaçáo do Rêgistío e da
Legalização de Empresas ê Negócros - CGSIM.

ATENÇÀO quâlquer râsura ou emenda invalidará êste documento



2510512023.0840 about:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL )00041t
NTIMERO OE TNSCRTÇÀO

42.737 .',t 4910001 46
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

15t0712021

42.737.149 VÍTORIA RAMIREZ ZANOUEÍTÁ

LO CO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANIASIA)
CLIO EXPOSICOES E CURADORIA ME

E DESCRTÇÁO OAATTVTOAOE ECON

85.924-99 - Enslno de aÍle e cultura não êspêciÍicedo anteriormente

E OESCRI OAS ÂTIVIDADES ECON ICAS SECUN

82.30.0.0í - Serviços de oíganizaçáo de Íêiras, congressos, êxposiçóes e Íêstes

cÔorco E DEscRrçÁo DA NATllREZAJrJRiDtca
2'13{ - Empresário (lndividual)

R MAJOR GAiilA. OE 459/460 AO FIM

?a.o20.170 GENTRO.sUL CUIABA MT

ENOEREÇO ELETRÔNICO

VITORIA,VRZ@GMAIL.GOM

615
COMPLEMENTO

APT 204

TELEFONE
(65) 9800-1975

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAqÁO CAOASTRÀL

ATIVA
DATA DÀ SIÍUAÇÂO CADASÍÍIÂI
15t07t2021

MOÍIVO DE S

s ESPECIAL OATA DA SITUAÇÁO ESPÊCIAL

Página: 111

ApÍovado pela lnstrução Normaliva RFB no '1.863, de 27 dê dezembro de 2018

vEmitido 
no daa 25/05/2023 às 09:39:55 (data e hora de Brasília).

aboutrblank 1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIvos AoS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíUDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA 39242045861
CNPJ: 42.737.149/0001{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Oívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacionâl (PGFN).

Esta certidáo é válida pârâ o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos dâ âdministração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í daLei no 8.212, de 24de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-75 1, de 2t1O12014
Emitida às 08:49:17 do dia 0910512023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 0511112023.
Código de controle da cerlidáo: 8884.4711.4019.FF44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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,

Dúvidas mais FÍequentes I lnício lV - '
Situação de Regularidade do Empregador

lnscrição (CNPJ ou CEll: 42.737.149/0001 -06

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

Voltor

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve seÍ precêdido de verificação de autenticidade
no sile da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDI C]ÀR IÔ
.TUSTIÇÂ DO TRÀBAI,,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome i VITORIA RAMIREZ ZÂNQUETTA 39242O4586L (MATRIz E FIL.,IAIS)
CNP,I: 42 .7r7.L49 /000L-06
Certidão n": ].9429753 /2023
Expedição: 09/05/2023, às 08:50:23
Validade: 05/LL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expediÇão.

Certifica-sê que vrroRrÀ RÀMrREz zÀNeuETrÀ 3924204586r (!{ÀTRrz E

FILrÀrs), inscrito (a) no CNP,I sob o n' 42.737.149lOOO1-06, Não coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj,stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o ]-2.440/20]-L e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe 1ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tsL. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT!ÀÇÃO TMPORTÀ}IIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ,denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mini-stério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concil.iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, cont.iver forÇa executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

uu0045

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0044073574

FiNAIidAdc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNINS.IUXTO À

SEFAZ E À PCC OO ESTADO DE MATO GROSSO

Dâta da emissão: 0910512023 Hora da emissão: 07:,19:18

Nomei denom inação do sujeito passivo: Contribuintê náo constâ no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estâdo de Mato Grosso

CNPJ: 42.737.1,19/0001-06

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe. conforme pârâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/201 8-PG E/SEF AZ, não consta. nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processameDto

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamenlo de dados da Dívida Aliva do Estado, junlo à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direilo de a Fazenda Pública do Estado de MaIo Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsab il idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inlernet nos endereços www. sefaz.mt.gov-br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até : 07 107 12023.

Fornecimento gratuito

Número de A utenticação: 22BBM BK2BMMUT2AT

Página 1 de 1



N(IMERo DA CER-TIDÀo

fi2464nO23

CONTRIBUINTE

735284508

CERTIDAO NEGATIVA

r329570

lNscRIÇÀo Mt-rNlcrPAr-

LANCÂMENTO§ DIVERSOS - 4650IO

DE DÉBITOS GERAIS
PRocl,sso Exltncír'to

GERAL

0905202311273714900010600í 00565672,1641 9836,tí231 329570

NOMÉ]

42.737.149 VlTORIA RAMIREZ ZANQUETTA

CP|/CNPJ RC/INSCR, I]STADUAL
42.7 !7 .149t000146

ENDLRI:\'o
Ruâ DO LEME (JD G[IANABAR"{), 86 - APT 102 - - CtrlABA/MT

BAIITRo I.INÁ.I,IDADI

Certificamos que até â presente dâta não encontrâmos €m nome do requerente, débitos de
qualquer nâtureza, inclusive inscritos em divida ativâ dâ prefeitura municipâl de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualilicado.

Cúiâbá/MT, terçâ-fcirà, 09 de mâio de 2023

1ilil i il ffitilil ilIilililililil Iilll il ililil ilililillll|ilil ffi ililil] il t il il ]t

-*&mí".*
Procimdora Fiscal do MrJnidpio

ertidto valida rté 07 de Agosto de 2023.

,{utenticidrde dâ Certidão podeÍá ser confiÍmrdr om: http://emissao.cuiabâ.mt.gov.br/portâU

UUO{ L
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas cletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2510512023 09:54:21

lnforma da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

r&

Razào Social: VITORIA RAMIRf,Z ZANQUETTA 39242045861
CNPJ: 42.737. 149/0001-06

Órgão Gestor: TLCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no ortal do ó ao stor, cli ucA UI,

Órgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrâtiva
Inelegihilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ó estor, cli ueÂ UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor. clique A til

Órgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resuhado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao stor, cli ueA L]I.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atcndcr aos princípios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" t2.965, de 23 de abril de 2b14, Lei n' 13.46o, de i6
dejunho de2ol7, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nu 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibtltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2510512023 às 09:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 42.737 .149/0001-06.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidâde do condênado.

Para consultas sobre inelegibilidade acêsse portal do TSE em http.//divulgacândcontas.tse.ius.brl

Gerado em: 25105/2023 âS 09:53:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 1/1

__,

fl

Esta certidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
646F.5458.9472.A224 no seguinte enderego: http§:/lww!Lç!j.!1s.briÍnptqbr!ê!§_adÍa/"Uenticar_Sqltdaa
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000049
Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DATA DE ATUALtzAÇÃo: 2slo5/2023 0B:53

Dêclaraçào de Inidonoidade

lnabrhtação para o exercício de cargo em comrssão e função de conÍiança

Declaíâção de inadimplêncra

CPF/CNPJ

ACAO COMERCIO E
16793330000111 SERVTCOS DE MOVEIS E MT 26t1012018

INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
v05688933000137 ESCRTTORTO E pApELARtA MT 26t10t2018

LTDA

26117657000127 BTX ENGENHARTA EtRELt Mr 07 n2no22

0363e257000186 Y,y§3|â|lfrT-t 
t Mr 21nôt2o1l

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000í84 LTQUTDACAO EXTRA RJ 13t12t2019

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
14144970000175ADM|NISTRADORADE MÍ 13t't2t2019

BENEFICIOS LTDA

12e84oo5o001Bs REE§E§â^Ê?X§p§'g*t ., MÍ z6t1ot2o,ta

TOTAL DE REGISTROS: 7

Nome/Razão Social UF Data lnicial Datâ Final Prazo Decisão

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

26t10t2023

07 t't212025

2110612023

13t1212024

5 ANO(S) 454t2O18

3 ANO(S) 642t2O22

s ANO(S) 210t2O18

5 ANO(S) 858/2019

13112t2024 5 ANO(S) 858/2019

26110t2023 5 ANO(S) 454t2O18

Data Final Prazo Decisão
CPF/CNPJ

72458712134

- zog+69oq9zo

66256887115

17400406191

92836445149

5686s350197

65882083915

37544586715

51771802120

52331725187

40703'193791

40703193791

38857740706

293?4262149

Nome/Razâo Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21t11t2018

AMELIO PAULINO MÍ 21/0612018
ANDRE LUIZ PRIETO MT 2'110612018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019
DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019
DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2lo5t20.t9

ELSONAMANTINO MACIEL MT 24N1,2O18
FERNANDO ALBERTO
RODRTGUES PERETRA MÍ 24tO1t2O18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MÍ O1t11t21',t8

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016
JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12/O2t2O21

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12t02t2121

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 17

21111t2023

21t06t2023

21t0612024

30to8t2026

29t4st2024

o2t05t2027

24101t2026

24t01t2026

0'v 11t2026

30to8t2424

12102t2029

241O112026

12102t2029

121O212029

5 ANO(S)

5 ANo(S)
6 ANO(S)

7 ANo(S)
5 ANo(S)

I ANO(S)

8 ANo(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(S)

508t2018

221t20',tg

210t20't8
58512019

36t2019

40t20't9

519t20't7

519t2017

48212018

9712016

555t2020

519t2017

555t2020

555t2020



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30t08/2019

48715964191 ROSANGELA |\íOURA STLVA MT 24101t2018

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12102t2021

TOTAL DE REGISTROS: 17

CPF/CNPJ

Data Final

301oa|2026

24t01t20?6
't2t02t2029

Prazo o":i;fg
7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 555t2O20

Decisão

c 0 iU

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Píazo

01496 í 89132

01974757000149

10259492000198

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 't 9/06/2019

ASSOCIACAO DOS MUSICOS .

ôÉ-noíôõHróãõLrs' 
-- --- Mr 04/06/2018

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS
ãÀnÃüEôiàÃõoÊ--- -- Mr 04/06/2018

COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DE
sr,3uEidA 

' - " -- Mr 21109t2018

EDUARDO PEREIRA MÍ 1411112018

GERALDO KAUNDAASSUINE MÍ 2?IO4I2O19

INDIARA SOUZA GUIMARAES MÍ 0410612018

JOAO PAULO NASCIMENTO 
"à-or.r-cnLúÉs GO 18/10/2018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MÍ 1410612019

MARCELO DE MELO COSTA MT 0410612018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .

óÀdiLVA ' Mr 22to4t201e

MAXIMIANO FERRAZ DE
ÁLúÉióÀ'- Mr 04/06/20'18

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBAST|AO MENDES DA sP 21t}gt2}18
SILVA

stDtNEt DA CRUZ t\4T 06/1212018

TOTAL DE REGISTROS: í6

19t06t2t24 5 ANO(S) 40/2019

04t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

a4to6t2023 s ANO(S) 33/2018

62199765172

7't5'10206191

75764806100

86766619104

\-01139493167

43297242191

41203356153

34441603134

97721786134

48348015191

0í 515867137

39656756134

67709044204

21t09t2023

14t11t2023

2210412024

04106t2023

18t10t2023

30105t2023

14106t2024

04t06t2023

22t04/2024

04t06t2023

14106t2024

21109t2023

05t12t2023

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANo(s)
5 ANO(s)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANo(s)

49t2018

108t2018

5t2019

32t2018

ô6/2018

31t2018
43t2019

33/2018

4t2019

30t2018

42t2019

5512014

11?t2018



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - Campos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 16/2023 -ottlt'i0 i
Procêsso AdministÍativo

Procosso dê Licilâçáo:

Data do Procêsso:

79t2023

72t2023

1410612023

Folhat 112

oBJETo DA LIcITAcÃo:
Conlratação de Empresa Especializadâ êm Museologia, pâra âtender âs necêssidades da Secretaria Municipal de Cullura, Esporte e
Turismo.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.

Ao(s) 14 dê Junho dê 2023, às 13:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniram-se os mêmbros
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Decreto no 0912023. pa? julgamento das propostas dê preço das proponentes habilitedas para

fornecimenlo e/o! execução dos itêns descritos no Processo Licitalótio no 7212A23, Licilação no 16/2023 - DL, na modalidade de Oispensa de
Licilaçâo p/ Compras e Serviços.

lnicialmênte procedeu-se â lêitura do teor das proposlas pârâ esludo ê análise de preÇo e ouhos íatoles previstos no edital. Logo âpós julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecêr discriminando o(s) vencedo(es), conformê segue abaixo:

ParecêÍ da Comissão:

Pârticipante: 7129 - VITORIA RAiTIREZ ZÂNOUETTA 39242045861

Dispensa de L citaÇão com basê na redâÇão do âil. 75, inciso ll, da Lei Federal n614j3312021, reÍerentê a prestação
de serviço de Empresa Especializadâ em Museologiâ, pâra prestâr Serviços dê ElaborâÇão de PlanêjamenlÔ
Eslratégico pârâ implementação do Museu Wâlêntin Wingenbach, conÍorme Termo de Referência e deÍnâis
documentos apresêntados pêla Secretaíiâ solicitantê. O processo dê Dispense de Licitação foi inskuido com
observânciâ âo disposlo no art. 72 dâ Lei Fêdeãl Í\o 14 -13312021, ttem como pela docu mentâção j u Í [d ico-íisca I regular
apresenladâ pelo fornêcedor/proponente. Em análise dos documentos, obseÍva-se que íoi íêalizada pesquisa de píeço
em empresâs do ramo, tendo a empresâ vlToRlA RA[4lREz ZANQUETTA oNPJ/MF ^' 42.737 14910001-06'
aoresenlândo menor preÇo. O fornêcimênto do serviço oÍerecido pela empresâ supíâcitada é de nâlureza comum ê
não âpresenta diferênça substâncial que venha influenciàr na escolhâ, íicando está vinculada âpenâs à verificação do

c téro de menor preÇo/compatibilidade com o preço de Atas de Regisl.o dê Preço O preço proposlo constâ âbâixo

l=ltorn-T_- EspeciÍicação Un.Med. Qtde Cotâda

Etapa 1,00

Marca i Dêsconto

0,0000

PÍeço Unitário

2.280,OA

PrêÇo Tolal

2.2A0 001 SeNiço de Profissionâl Temporário - da Area de
Ivluseologia, paÍa reâlizâÇáo de DIAGNÓSTlCo DA
INSTITUIÇÃO - ldentifrcação dos espaços e conjunlos
pâlrimoniâis existentes, da equipe responsável e suâs
demandâs e dos públicos em potencial. Conshução do
Planêjamênto Conceitual: Missão, Visão e Valorês do
Museu,

2 Serviço de Profissional Temporário - da Áreâ de
Museologia, para realizâção de DESENVOLVIMENTO DO
PRoGRAMA DE ACERVOS - Estabelecimenlo de
d rehizes, normas ê políticas pare o gerenciamento dos

\-- acervos a serem mLrsêalizados. Diretrizes básicas para a
caplação de acervos matêriâis e imateriais (dêpoimentos,
hislórias locais, costumês, etc.).

3 Serviço de Profissionâl Têmporário - da Área de
Musêologia, paÍa rêalizaçào de ELABORAÇÀo 0O
PROGRAMA DE EXPOSIÇÓES - Levantamento do aceruo
a seí exDosto, conceitos e proposta narrativa orienladora
para o projeto expográlico. DefiniÇáo das soluçõês
expográíicâs para apresentação e íeprêsentação do aceNo
ê do lêma dâ exposiÇão.

4 ServiÇo dê Profissionâl Íemporário - da Area de
Museologia, para realizâÇão de PROJETO EXPoGRÁFICO
DETALHADO - Projêto de ocupação dos espâços: definição
de layoul, circuito expositivo e fluxo de visitação,
dimênsionamento de âcessos de acordo com os princípios
dê acessibilidade previstos por lêi. Projêto dos suportes e
Íecursos expográficos {bases, vihinês, módulos,
equipamentos eÍêlrônicos, áudio e vídeo, etc.), Plano de
montagem dêtalhado.

5 Sêrviço de PÍotissionâl Temporário - de Arêa de
Museologia, perâ reâlizaÇào de FINALIZAÇÃO DO PLANO
f.4USEOLÔGICO - Desênvolvr'nento de oulros programas
íelevanles para o funcionamento do museui Ptogramâ dê
Gestão de Pessoâs. Programa Educativo e Culturâ1,
ProgÉma de ComúnicaÇão, Programa de Financiamento e

Etêpâ

Etapa

Etapa

1,00

1,00

1.00

0,0000 3.800,00

0,0000 3.B00,00

0.0000 7.600,00

0,0000 3.800,00

3.800,00

3.800,00

7.600,00

3.800,00Etapâ 100

Totâl do PaÉiciPante ---->

Total Gêrâl -----------">

21.280,00

21.280,00



Nadâ mâis hâvendô a tralar, foi encerrada a rêunião de julgamento, da q
Íêpresêntânles das proponenles

Campos de Júlio, 14

a a presente âta pêla Comissão de Licitação e pelos

2023

coMtssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadiâ Talal Nejem

Michêlê Duârte Mailho Batistelo

Dãaci Rodaiqo Teixeirâ

Josiânê Gineli dôs Sêntos

- Píêsidênte da Comissão de Licitâçáo

- Mêmbrc

- Mêmbro

- Mêrnbro

- Mêmbro

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: í 6/2023 - DL

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C-E.P-: 783í9400 - câmpo8 de Júlio - MÍ

Procêsso Administmtivo:
PÍocesso de Licitação:

Dala do Proce§6o:

79t2023

72t2023

'14t0ôt2023

Folha:212

úy
/

g.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6'14.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319.000 . Campos de Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: í6/2023 - DL

Processo Admlnlstrativo:

Processo dê Lleltação:

Dala do Processo:

75t2023

7212023

11tO612023

Folha: 1/'1

ATA DE REUNÉO DA COMISSÂO DE LICITACÃO

NúmêrodaATA: / ÍSeouência:2)

oBJETo DA LIcITAcÃo:

Contratâção de Empresa Especializâda em Museologia, psra âtender as necessidades da Secrelariâ Municipal dê Cultura, Esporte ê
Turismo.

D3

Náo houve recurso nem a intenção de interpô-lo

Câmpos de Júlio, 14

coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Nejem

Michele Ouarte Mailho Eatistelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josiane Gineli dos Santos

2023

.... - Presidente da Comi33ão de Licitação

.... - MembÍo

.... - Membío

.... - Membro

.... - Mêmbm
9b
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNICíP|O DE CAiTPOS DE JÚL|O - f,lT, através da Prefeitura Municipal, pessoa juridica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,
Loteamenlo Bom JaÍdim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,
brasileiro, casado e domiciliado nesta cidade de campos de Júlio - MT, doÍavanle denominado de
CREDENCIANTE, e VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA, pessoa juridica de direito privâdo, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 42.737.149/0001-06, com sede à Rua Major Gama, no 4s9, Bairro cenlro-sut, cuiabá - MT. cEp 78020-
170, neste ato representada por vlroRlA RAMIREZ ZANQUETTA, brasileira, portador da cuRG no 48...,7
ssP/sP, inscrito no CPF/MF sob o no 39r'*i*r61, doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder
ao presente contÍato, nos termos do PÍocesso Administrulivo no 7912023, Processo de Comr/la no 2212023,
atêndendo as condiçõês previstas na Lei FedeÍal no 14.133t2O21, e mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

í.í Pelo presente termo, contrala-se a pÍestação de serviços da empresa proÍissional especializada em
Museologia para atender a Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo, conforme as condiçóes
estabelêcidas no Termo de ReÍerência, bem como nâ proposta apresentada pela Contratada.

1.2 A empresa prestara os serviços de ElaboÍação de Planejamento Estratégico para implementaÇáo do Museu
Walentin Wingenbach.

2.'l A lavratura do presente contrato decorre do PÍocesso Administretivo no 7912023, Processo dê Compra no
7212023' Dispensa de Licitação no 16/2023, Íeatizedos com basê nâ Lei Federet no 14.1s3t2021.

2.2 Fazem parle deste instrumento, como se nele estivêssem tÍanscritas, as condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta da Contratadâ.

2.3 Será adotâda a Lei Federal n' 14.13312021, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o § 1o, incisos I

e ll, e arl. 191, todos da mencionada Lei.

3.í Na tabela a seguir constam códigos, descrições, unidades de medidâ, quantitativos e vâlores dos serviços a
serem conlratados

1 09-0'1-1035 352392-6

Serviço de Prolisstonal Temporário -da Area de Museologia, paÍa
reâlizaÇão de OIAGNOSTICO DA
INSTITUIçÂO - tdenrificâÉo dos
espaÇos e conjuntos patrimoniâis
existentes, da equipe responsável e
suas demandas e dos públicos em
potencial. Construção do Planejamento
Conceitual; Missão, Visão e Valores do
Museu.

Etapa 01 2.280.00

CúUSULAI-DooBJETo

cúusulA r II - DAS DA PROPOSTÂ

CúUSULA II - Do A TPÂRo LEGAL

I Prêçô
Item Unid.Dêscriqão Quânt. unitário

I R$

Código
Betha

Código
TCE/ÍÚT
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3.2 A proposta, que compreende a descrição do serviço oÍeíado, preço unitário e preço total, deverá ser
compativel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

â) Conter âs êspecificações do serviço dê forma clara e inequívoca, descrevendo detalhadamente suas
características:

b) Funcionar como início para as etapas dê Diagnóstico e Prognóstico, servindo para compreender o
contexto local e as demandas da comunidâde e do Sistema lvlunicipal de Cultura.

c) Com o Propósilo de instÍuir a equipe responsável pela gestáo do Museu sobre as etapas e diretÍizes
necessárias para o bom funcionamento do equipamento.

I
Item

Etapâ 01 3.800,002 352392-6

Serviço de ProÍissional Temporário -
da Área de Museologia, para
Íealizaçáo de OESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA DÊ ACERVOS -
Estabelecimento de diretrizês, normas
e políticas para o gerenciamenlo dos
aceryos a serem musealizados.
Diretrizes básicas para a captaçâo de
aceÍvos materiais e imateriais
(depoimentos, histórias locais,
costumes, etc.).

Etâpa 3.800,003 0s-01-1037 352392-6

SeÍviço de Profissional Temporário -
da Área de Museologra, para
Íealização de ELABORAÇAO OO
PROGRAiitA DE EXPOSTçOES -
Levantamento do acervo a sêr
exposto. conceitos e proposta naÍÍativa
orientadora para o projeto expográÍico.
DeíiniÇão das soluçÕes expográÍicas
para apÍesentaÇâo e Íepresêntaçâo do
acervo e do tema da exposiÇáo.

Etapa 01 7.600,004 09-01-1038 352392-6

Serviço de ProÍissionâl Temporário -
da Área de Museologia, paÍa
realizaçÁo. de PROJETO
EXPOGRAFICO DETALHADO
Projeto de ocupaçáo dos espaços:
deÍiniçáo de layout. circuilo expositivo
e fluxo dê visitação, dimensionamento
de acessos de acordo com os
principios de acessibilidade previstos
por lei. POeto dos suportes e recursos
expográficos (bases, vitrines, módulos,
equipamentos eletrônicos, áudio e
vídeo, etc.), Plano de montagem
detalhado.

Etapa 01 3.800,00

ServiÇo de PÍoÍissional Temporáíio -
da Área de Museologia, para
Êalizaçáo de FINALIZÂçÃO DO
PLANO MUSEOLOGICO
Desenvolvimento de outros programas
relevantes para o funcionamenlo do
museu: Programa de Gestáo de
Pessoas, Programa Educativo e
Cultural, Programa de Comunicaçáo,
PÍograma de Financiamento e
Fomento.

5 09-01-1039 352392-6

R9
2í.280,00Valor Total

I ".,no II TcBilT I

Descriçâo Unid. Ouant.
Preço

unltário
RS

I

09-01-1036

01

I
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dl ConstÍuir, em coniunto com Sislema Municipal de Cultura de Campos de Júlio, o Plano Museológico
(ferramenta básica de planêjamento estratégico, de sentido global e integrador, indispensável para a identiíicaçáo
da vocâção da instituição museológica e para a deÍiniçáo, ordenamento e a priorizaÉo dos ob.iêtivos e das ações
de cada uma de suas áreas de atuação).

ê) Fornecer as ferramentas necessárias para a construÉo e estruturação do acervo do Museu Walentin
Wingênbâch.

0 Desenvolver o projeto expográíico da exposiÉo de longa duraÉo.

4.í O presente contrato lem como regime a êmpreitada por preÇo global, nos termos do processo respeclivo ê da
Cláusula V.

5.1 O serviço deverá ser executado no Museu Municipal, anexo ao Centro Cultural Ricieri Mazutti do Município de
Campos de Júlio/MT, em cinco etapas que visam dar materialidade ao Museu e as suas esferas de atuaÉo, aindâ
em 2023, entrê os meses de junho a dezêmbÍo, conforme cronograma da Secretaria de CultuÍa, Espoíe e
Turismo, conforme segue:

e) 'lâ Etapa: DIAGNOSTICO DA INSTITUIÇAO - ldentiÍicação dos espaços e conjuntos patÍimoniars
exislentes, da equipe responsável e suas demandas e dos públicos em potencial. ConstruÉo do Planejamento
Conceitual: Missáo, Visão e Valores do Museu.

b) 2. Etapa: DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE ACERVOS - Estâbelecimento de diretrizes,
normas e políticas para o gerenciamento dos acervos a sêrem musealizados. Diretrizes básicas para a captaçáo
de acervos materiais e imâteriâis (depoimentos, histórias locais, costumes, elc.).

c) 3" Etapa: ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE EXPOSIçÔES - Levantamento do acervo a ser
exposto, conceitos e proposta narrativa orienladora para o projeto expogÍáÍico. Deflniçáo das soluçóes
expográÍlcas para apresentaÉo e representação do acervo e do tema da exposição.

d) 4'Etapa: PROJETO EXPOGRÁFICO DETALHADO - Projeto de ocupaÉo dos espaços: deÍinição de
layout, circuito expositivo e fluxo de visitaçáo, dimensionamento de acessos de acordo com os principios de
acessibilidade previslos por lei. Projeto dos suporles e recursos êxpográficos (bases, vitrines, módulos,
equipamentos eletrônicos, áudio ê video, etc.), Plano de montagem detalhado.

e) 5! Etapa: FINALIZAçÃO DO PLANO MUSEOLÓGICO - Desenvolvimento de outros pÍogramas
relevantes para o funcionamento do museu: Programa de Gestáo de Pessoas, ProgÍama Educativo ê Cultuíal,
Programa de ComunicâÉo, Programâ de Financiamento e Fomento.

5.2 Os serviços seráo acompanhados e avaliados pelo SecretáÍio de Cultura, Esporlê e Turismo, iuntamenle com o
Conselho Municipal de Politicas Culturais, que deverá realizar reuniáo com pauta sobre desenvolvimento do
Projetoi
5.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior veriíicaçáo de sua conformidade com as
especiÍicaçÕes constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.
5.4 A veriÍicaÉo da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias útêis,
contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitâtiva e qualitativa, os serviços serão
rêcebidos deÍlnitivamente, mediante .atesto" na Nola Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçáo do objeto.
5.5 Na hipótese de constatação de anomalias que compromelam o recebimento e utilizâção adequada do
resultado dos serviços, estes serão rejeitâdos, no todo ou em parte, sem quâlquer ônus para a Prefeitura do
Municipio dê Campos de Júlio - MT, devendo prestador reexeculá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a
parlir dâ data de solicitação da substituiçâo.
5.6 Caso atrase na execução dos serviços ou se recusê a realizar a reexecuÉo, o prestador estará sujeito ã
sançóes administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificagáo
observado na primeira execuÉo.
5.7 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados, se
esses não estiverem de acordo com as especiÍicações têcnicas desse Termo de ReÍerência.

6.1 O pagamento será efetuado pela Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT, em 05 (cinco) parcelas,
mediante a apresentação dâ Nota Fiscâl/Fatura, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a
retenÉo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaÉo vigente,
de acordo com a linalização de cada êtapa, sendo:

cúusuLA v - Do LocAL, pRAzo E FoRMA DE ExEcuÇÃo Dos sERvrços.

CúUSULA 6 - DO PAGAMENTo E DA DOTAÇÂO ORÇAIÚENTARIA

CúUSULA Iv - DO REGIiilE oE FORNECIIUIENTO
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a) R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) mediante entrega dos protocolos de levanlamênto dos
Diagnóstico da lnstituiçáo (1á etapã)i

b) R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mediante entrega dos protocolos de Elaboração do Programa
de Acervos (2â etapa);

c) R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mediante entrega dos protocolos de ElaboraÉo do Programa
de Exposiçóes (3â etapa);

d) RS 7.600,00 (sete mil e seiscentos reâis) mediante entrega dos protocolos de ElaboÍação Projeto
ExpográÍico Detalhado (44 etâpa);

e) RS 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mediante entrega dos protocolos de FinalizaÉo do Plano
Museológico (5" etapa);
6.2 O pagamento será credilado em conta corrente, por meio de oÍdem bancária a favor de qualqueÍ instituiÉo
bancária indicâda na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
6.3 Caso o prestador seja oplante pelo Sistema lntegrado de Pagamento dê lmpostos e Contribuiçóes das
MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Poíe - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a
devida mmprovâção, a Íim de evitaÍ a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006.
6.4 Havêndo erro na Nola Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esla será devolvida ao
prestador, e o pagamenlo Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
pÍazo paÊ pagamento iniciar-se-á após a regularizaÉo da situaÉo ou reapresentação do documento Íiscal não
acarrelando qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.
6.5 PÍeviamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidôes de regularidade fiscal
e trabalhista, para veriÍicar a manutengáo das condiçôês de hâbilitaçáo do prestador.
6.6 Os tributos e as contribuiÉes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços sáo de
responsabilidade do prestador, podendo â Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua
regularidade.
6.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização linanceira diária de seus débitos, por meio da mêdia de índices de preços de abÍangéncia
nacional, na Íorma da regulamentação bâixâda pelo Poder Executivo (Oecrelo n.0 1.94, de 30.06.95) "pró rata",
tendo como bâse o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária,
ou pelo indice que venha a substilui-lo.
6.6 Para íins de cálculos de utilizaçáo de correÉo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde;
R = valor da correção procuradâ;
V = valor inicial do contrato:
| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos'12 (doze) mêsês.

6.9 Hâvendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida âo prestador.
6.t0 Qualquer irÍegularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao prestador, íicando o
pagamento suspenso até que se pÍovidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo paÍa o
pagamento iniciar-se-á após regulârização da situaÉo e/ou a reapresentação do documenlo fscal, não
acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

6.íí As despesas deconentes deste serviço esláo programadas em dotação orçamentária própria, âbâixo

especifcada:

Órgáo: 9 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 'l - Departamento de Culturâ

Centro de Custo: 9142 - Museu Municipâl

Despesa: 561 Código da Dotâ9áo: 09.01.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00,00 Outros Serv. de Têrceiros P

Jurídicâ

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05.00.00.00

6.í2 DAS DTSPOSTÇÕES FINATS

6.12.í A Nota de Empenho da Despesa terá força de conlrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n"

14.',133DO21.
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CLAUSULA VII - DAS OBRIGAçÕES

7.I. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos serviços;
b) lnformar ao preslador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇões para a execuçáo

dos serviços e as eventuais alteraçÕes efetuadas em tais preceitos,
c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto

pactuadoi
d) Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irrêgularidades veÍificadas na êxecuÉo dos serviÇos,

solicitando a reexecuÇão do serviço defeituoso ou incomplêto e que não estê.ia de acordo com as
especificaÇôes deste Termo de Referência;

e) Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a
Contratante eÍetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de ReÍerência;

0 A PreÍeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT devêrá acompanhaÍ os prazos de êxecuÉo, exigindo
que o prestador tome as providências necessárias paÍa regularização dos serviços, sob pena das sançóes
administralivas previstas na Lei Federal 14.13312021, no ltem 10 deste Termo de ReÍerência e demais
cominaçóes legais;

g) ComunicaÍ, poÍ escrilo, ao prestâdor o não-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quãndo íor o
caso, das suas não-adequaçóes aos termos contratuais;

h) Proporcionar as condições para que o prestadoÍ possa cumprií as obriga@es pactuâdas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA

a
b

lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;
Executar os serviços conforme as especificaçóes constantes desse Termo de Referênciã, cumprindo o
prazo estabelêcido;
Arcar com as despesas de transporte, estadia e alimentação e executar os serviÇos no pÍazo e local
estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual
constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;
Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executedos;
Providenciar imediata correção dê deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - iilT, reÍerenles às condições firmadas neste Termo dê Reíerência:
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos '12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesâ do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);
FoÍnecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇáo de habilitaÇáo
e qualiÍicaÉo cujâs validades enconlrem-se vencidas;
Ressarcir os eventuais preiuizos causados à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, provocádos por ineíiciência ou iÍregularidades cometidas na execução das obrigagó€s
assumidas;
Comunicar â Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo dê 24 (vinte e quaÚo)

horas que antecede a data da execuÇáo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo
de Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MTi
Prestar esclarecimentos à PreÍeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT sobíe eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;
Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;
Emitir e apresentar certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,
Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no municipio do
prestadoo, Trâbâlhista e Certificado de Regularidade perânte o FGTSi
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os êsclarecimentos que
forem solicilados pela Prefeitura do l\4unicipio de Campos de Júlio - ÀIT, cujas reclamações se obriga â

atenderi
Qualquer dano causado ao patÍimônio da PÍeteitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execução
dos serviços serão ressarcidos pelo prêstadoÍ, salvo justiÍicativa comprovada, que devêrá rêsponsabilizar-
se pelo ônus Íesultante de quaisqueÍ ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposlos.
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que
lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

c)

d)
e)

f)

s)

h)

i)

D

k)

r)

m)

n)

o)
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8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenle pelas seguinles infrações:

e) dar causa à inexecução parcial do contratoi

b) dar câusa à inexecução parcial do contíato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do contratol

d) deixâr de entÍegar a documenlação exigida para o certame;

e) não manler a proposta, salvo em decorrênciâ de Íato superveniênte devidamenle justiÍicado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quândo

convocâdo dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

g) ênsejaÍ o retardamento da execuÉo ou da entrega do obreto da licitâçáo sem moüvo
justiíicado;

h) apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do conlrato;

i) Íraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquêr natureza;

k) praticar alos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

U praticar alo lesivo previsto no aíi. 50 da Lei no í2.8.16, de 'lo de agosto de 2013.

8.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativâs previstas nesta Lei as seguintes sançôes:

a) advertênciai

b) multai

c) impedimento de licitar e contralar;

d) declaraÉo de inidoneidade para licilar ou conlralâr.

8.3 Na aplicação das sançôes seráo considêrados:

a) a nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o apêrfeiçoamento dê programa de inlegridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle,

8.4 A sân9áo prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada êxclusivâmente pela iníração

administrativa prevista na letra 'a" do item 8.1 deste Termo de Referência, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais gÍave.

8.5 A sanção prevista na letra 'b" do item 8.2 (multa) não podêrá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta poÍ cento) do vâlor do contrâto licitâdo ou celebrado com contrâtâção direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no item 8.1 deste Termo de ReÍerência, nos

seguintes termos:

CLAUSULA vlll - DAs SANçôES
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a) se der câusa à inexecução parciâl do contrâto, a multâ, se aplicâda, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondenle à parte náo cumprida;

bl se der causa à inexecuÉo parcial do conlralo que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondênte à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do mntrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrâto;

d) se enseiar o retardamento da execuçáo ou da entrêga do objeto da licitação sem molivo
justiÍicâdo e aceito pela Administíação Municipal, a multa será de 5% (cinco por cenlo), acÍescida de 0,5% (mêio

por cento) poÍ dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumpÍido.

8.6 A sanÉo prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento dê licitaÍ e contralar) será aplicada ao responsável

pelas infraÇôes administrativas previslas nas letras'b', "C', .d', 'e", 'f' e'g" do item 8.1 deste Termo de Referência,

quando nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no

âmbito da Administração Pública direta ê indireta do enle Íederativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d'do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicãda ao

responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h", "i'. l', 'k'e "1" do item 8.1 deste Termo de

Referência, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nas lêtras "b", "c','d', "e",'f e "g" do item 8.1

deste Termo de Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sânção prevista na lelra

"c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federâtivos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelêcida na letra "d" do item 8.2 (declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou contratar) destê

Termo de Referênciâ será pÍecedida de ânálise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

8.9 As sançôes previslas nas letras 'a", "c" e "d" do item 8.2 podeÍáo ser aplicadas cumulalivamente com a prevista

na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Termo de ReÍerência.

8.í0 Se a mullâ âplicada e as indenizaÇões cabiveis forem supeÍiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valoí, a diÍerençã seÍá descontada da garantia

prestada ou será cobrâda judicialmente.

8.í I A aplicaÉo das sançóes previstas no item 8.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado à AdministraÉo Pública.

8.í2 Na aplicação da sanÉo prevista na lelra "b" do item 8.2 (multa), será Íacultada a defesa do interessado no

pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de sua intimaçáo.

8.13 A aplicação das sançÕes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauraqáo de processo dê

responsabilização, â ser conduzido por mmissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o conlratado para, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis,

contado da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que prelenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de iuntada de provas julgâdas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresenlar alegaÉ€s íinais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

8.15 Sêrão indeíeridas pela comissão, mêdiantê decisáo Íundâmentada, provas ilicitas, impeÍtinentes,

desnecêssárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serâo anotadas no registro câdastral dos fornecedores mantido pela Administração

Municipal.



00006 i

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser Íecolhidâs à conta do Tesouro do Municipio

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilaleral e escrito da AdministrâÉo, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê de Íesolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso aÍbitral,
ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, aindâ, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.1331202'1.

í0,1 Fica estâbelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes seráo resolvidos enlre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e dêmais normas

íeguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no '14.'13312021, aplicando-se supletivamenle, quando for o

câso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos nâ Legislaçáo Civil Brasileira e as disposiÇões do

Direito Privado.

í í.1 A Contratada deverá manter duranle a execução do Contrâto, êm compatibilidade com as obrigações por eia

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente

instrumento contratual.

12.1 O presente contrato poderá ser alteÍado nas hipóteses e condiçóes previstas nos aÍls. 124 a '136 da Lei

Federal no'14j3312021.

13.í O fornecimento do objêto destê contrato será acompanhado e Ílscalizado por servidor designado para esse
Íim pela autoridade competente, na condiÉo de representante do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT.

í4.1 O Município de Campos de Júlio - MÍ êncaminhará para publicaçáo o extrato deste Contrato no Diário OÍlcial

dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í5.'l Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar o
íoÍnecimento do objeto com a préviâ concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidâriamente responsável
pêrante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratâda e, ainda, pelas consequências dos Íalos e atos â

ela imputáveis.

'16.1 Pâra dirimir quaisquer questÕes decorrentes deste contrato, não rêsolvidos na esÍera administÍaiiva, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja

cúusuLA rx - Dos cAsos DE REscrgÂo

CúUSULA xI - DA I,IANUTENGÃo oAS coI.IDIÇÕEs DE HAaLITAÇÃo E QUALIFICAÇÃO

CúUSULA xII - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

cúusuLA xvl - oo Fono
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í6.2 E assim, por estarem as partes justas e conlratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teoÍ e foÍma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que pÍoduza lodos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2023.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
lrineu Mârcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA
CNPJ/MF no 42.73714910001 -06
Poí VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA
CONTRATADA

Revisado e aprovâdo pela Procuradoria Jurídica em _/_/_



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001€9
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C,Ê.P.: 78319{100 . Campos de Júllo - i,lT
OUOUb

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Modâlidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da AbeÉura das Propostas:
Hora da AbeÍtura das Propostas:

79DO23

72t2023

Dispensa de Lidtação p/ Comprâs e Sêrviços

1612023-OL

141O6t2023

14106t2023

13:00 horas

Em atendimento ao que determina o aÍligo 72, lll, a âssessoria jurídica passa a emitir o seguinle parecer para a aprovação
do vertente procedimento de Dispensa de Licitação:

Analisândo os autos do processo de Dispensa de Licitação, constalei que o mesmo alendeu às exigências da Lei
14.13312021 e suâs alterações posleriores, como veremos.

A Dispensa de Licitação em epÍgrafe, de acordo com â justificativa apresentada pela Comissão de Licitação, encontra
guarida no ârtigo 75 do citado diploma legal, por caracterizar a situação do inciso ll,

Assim disciplina o caput do artigo 75 ê seu inc. ll, da Lei n' 14.'13312021

"Art. 75 É dispensável a licitaçáo:
(...);
ll - para contrataÉo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquentâ mil reais), no caso de outros serviços e

comp[as.

Ademâis, Írise-se que o vâlor âcima transcrito foi atualizado pelo Oecreto Federal n' 1 'l .317, de 29 de dezembro de
2022, passando a constaÍ como limite, a pant de 0110112023, o valoÍ de R$ 57.208,33 (cinquenta ê sete mil, duzentos e oito
reais e trinta e três centavos).

Fâce âo exposto e considerando que os relatos constantes dos âutos do procedimento demonslrâm a situação do
referido inciso, fica a Administraçáo Pública no dever de declarar a Dispensa de Licitâçâo, sob pena de prejuÍzos maiores âo
eÍário público, pois se não é viável a competição, não há que se Íalar em licitação.

Desta forma, sou de parecer tavdrável à declaração de Dispensa de Licitação para a aquisiÇão do objeto, conÍorme
inÍormaçÕes anexadas aos autos deÁte procedimento, devendo ser observados os prazos contidos no aÍtigo 75, § 30 da Lei
14.133t2021 :!,{

Campos de Jútio - M, ,, t,, ^ -\
^*,"".","",Tffi,,,yi,?i,1,ffi,.Tr.,runi"rpo",,ir:,((i,-"-,(;)J

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsável

Folha: 1/1 
|

PAREcER .ruRÍorco

Texto do Parecer Jurídico:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO Nr.: 16/202q - DL 60

CNPJ: 0í.6í4-5í6/000í.99
AVENIDA VALOIR II|ASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos dê Júlio. MT

Fornecedor:
Endereço.

Cdadei
CNPJ:

VITORIA RAMIREz ZANOUETTA 39242045E61

R DO LEME (JD GUANABARA), 86, APT 102

Cuiabá - MT

42.737 .149|OOO1-06

Código: 7129

lnscrição Estadual

Contrataçáo de Empresa EspeclalÉada em Museologia, para atender as necessidades da SecÍetaíia Municipal de
Cultura, EspoÍte e Turismo.

Item
,1

Quanüdade
1,00

Unid. EspêciÍicaÉo
Etapa Serviço de Profissional TempoÍ4rio - da Ârea de l\,luseologia, para realizaçào de

DAGNÓSTICO DA INSTITUIÇAO - ldentiíicaÉo dos espeços e conjuntos
patrimoniais existentes, da equtpe responsávêle suas demandas e dos
públicos em potencial. ConstíuÉo do Planejamento Conceitual: Missâo, Visão
e Valores do Museu. (09-01-1035)

2

3

1 ,00 Etapa ServrÇo de Profissional Temporário - da Area de Musêologia, para realizaÉo de
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE ACERVOS - Estabelecimento de
diretrizes, normas e politicas para o gerenciamento dos a@rvos a serem
musealizados. Diretrizes básicas para a captaÉo de acêrvos mateíiais e
imateriais (depoimentos, histórias locais, costumes, etc.). (0+01-1036)

1 ,OO Etapa Serviço de kofissional Temporáíio - da Arêa de-Museologia, para Íealizaçáo de' ÊLABORAÇÂO DO PROGRAMA DE EXPOSIÇÔES - Levantamento do acervo
a ser exposto, conceitos e proposta narrativa orientadora para o projeto

expográÍico. DefiniÉo das soluÇôes expográlicas paía apresentação e
representaÉo do aceÍvo e do tema da exposição. (09-01-1037)

1,oo Etapa SeNiço de Profissional Temporário - da Area de Museologia, para realizaçào de
PROJETO EXPOGRÁFICO DETALHADO - Projeto de ocupaçào dos espaços:
definiÉo de layout, circuito expositivo e fluxo de üsitaçáo, dimensionamento de
acessos de acordo com os principios de acessibilidade previstos por lea. Projeto
dos suportes e recursos expográficos (ba§es, vitíines, mdulos, equipamentos
eletrônlcos, áudio e vídeo, etc.), Plano de montagem detalhado (09-01-1038)

1 ,oo EtaDa ServrÇo de Profissonal Temporáíio - da Area de Museologia, para rêalizaçào de
FINAú|ZAÇÃO DO PLANO MUSEOLÔGICO - Oesenvolvimento de outros
programas relevantes para o funcionamento do museu: Programa de Geslào de
Pessoas, Programa Educativo e Cultural, Programa de Comunicaçáo,
Programa de Financiamento e Fomento. (09-01-1039)

4
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Proceaso Nr.: 7?,/2023
Data: 1NOGaO23

Folha:1/3

FUNDAMENTO LEGAL:

AÍtioo 75 da Lei 14.133/2021

L,l4,13ll?,l - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oilo reais e trinla

ART,75 ll e três centavos), no caso de outros serviços e compras

rR rNEU MARCOSIE*ã::*§." i:.
PARM EGG rANli4 #ÍiS§i:J

6205578034 #::l::,1.

I

DISPENSA DE LICITAçÃO

Obieto da Compra:

ITENS



OJ

ÍAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O preço proposto consta abaixo

Camposde Júlio, 14 de Junho de 2023

Dispensa de LicitaÉo mm base na redaçáo do art. 75, inciso ll, da Lei Federal nô14.1332021, refe[ente a
prestaÉo de serviço de Empresa Especializada em Museologia, para prestar SerYiÇos de Elaborâção de_

Planejàmento Estrátégico para implementação do Museu Walentin Wingenbach, conforme TeÍmo de Referência e

demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
O processo de Dispensa de Licitação foi instruido com observáncia ao disposto no art. 72 da Lei Federal no

14j332O21, bem como pela documentaÉo jurídico-fiscál regular apresentada pelo Íomecedor/proponenle.
Em análise dos documentos, observa-se que foi realizada pesquisa de preço em empÍesas do ramo, tendo a

empresa VITORIA RAIVIREZ ZANQUETTA, CNPJ/MF no 42.737.1491OOO'|-06, apÍesentando menor preço. O

Íornecimento do serviço oterecido pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferença
substancial que venha influenciaÍ na escolha, Íicando está vinculada apenas à verificaÉo do critério de menor
preço/compatibilidade com o preço de Atas de Registro de Preço.
O preço proposto consta abaixo.

Dispensa de Licitação com base na redação do âÍt. 75, inciso ll, da Lei Federal no'14.133/202'1, referente a
preitaÉo de servióo de Empresa Especiàlizada em Museologia, para prestar Serviços de Elaboraçáo-de- 

-
irtane;ámento e*áegico pára imptementação do Museu Waientin wingenbach, confoíme Termo de Referência e
demais documentos apresentados pela Secretaria solicitante.
O processo de Dispenia de LicitaÉo foi anstruido com observância ao disposto no aÍl. 72 da Lei FedeÍal no

1/i.13912021, bem como pela docúmentação juridico-Íiscâl regular apresentada pelo fomecedor/proponenle.
Em análise dos documedtos, observa-se (ue-foi realizada peaquisa de preço em empresas do ramo, tendoa
empresa vlToRlA RAMIREZ ZANQUETTA, CNPJ/MF n. 42.737.149/0001-06, apresentando menor pl.eço. o
forriecimento do serviço oferecido pela empresa supracitada é de natureza comum e não apresenta diferença

substancial quê venhã infuenciar na escolàa, ficândo eslá vinculada âpenas à veriÍicação do cítério de menoÍ
preço/compatibilidade com o preço de Atas de Registro de PÍeço

Eric Rodrigo Pette Presidente da CLn

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001.99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Campos de Júlio - MT

DISPENSA OE LTCITAÇAO
Nr.: í6/2023 - DL

0(r( I

Processo Nr.: 7212023
Data: 14/o6n023

Folha 23

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justiÍcativas e fundamentaÇÕes apresentadas e, levando-se em consideraÉo os termos do parecer

jurídico, expedido peta Assessoria Juridica, RATIFICO eAUTORIZO a realização da despesa poÍ DisPensa de LicitaÉ(

em conformadade com o parágrafo único do Art.72 da Lei 14.13312021 e alteraçÔes posteriores.

TRTNEU MARCOSf;i':fí--:.. ..
PARMEGGIANI:4'ltr;i.:';l5i'-' " "

6205578034 f!--,.,..,*-

lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

21.280,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta reais)

Paqame 10 dias úteis : conforme termo de referência

JUSTIFICATIVA

J

ValoÍ da OesDesa:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ| 01.614.5í6,0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 7E319.{X}0 " Campos do Júlio - ilÍ

DISPENSÂ OE LICITAçÃO

Nr.:16/2023-DL

Processo Admlnbt.ativo:
Procosso de Licli.çào:
Dât do Procs3so:

79t2023

72J2023

1at0612023

Folhâ:1/1

(!í.066

TERMO DE ADJUDICACÃO E PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferilas pela legislaçáo em
vigor, especialmenle pela Lei 14.133/21 e alteraÇóes posteriores, a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela Comissáo de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR a pÍesente Licitaçáo nestes termos:

a ) Processo Nr.: 7U2023

b ) Licitação Nr.: 1612023-OL

c ) Modalidade: Dispensa de Licitaçâo p/ Compras e Serviços

d ) Oata Homologaçâo. 14106,12023

e ) Data da Adjudicação: Sequência: 0

f ) ObEto da Licitacào ContíataÉo de EmpÍese Espeoalrzâda em Museolog6. pard alendêr as necessilades da Secr€lânâ
' Municipalde CulluÍa, EspoÍte e Turismo

g ) Fornecedores e ltens Vencedores:
lom R.ais R§)

Qtde de ltêns Média Descto (%) Total dos llens

0.0000 21.280,00

21 .280,00

02 - AutoÍizar a emissáo da(s) nota(s) de emPenho conesPondente(s)

Dotaçào(óes): 2.0E9.3.3.90.39.00.00 00'00 (561) saldo: 37 829,80

IRINEU MARC

5

4
6205578034

kineú lvarcos Parmeggiani " Prefeito Muniopal

- 007129 - VITORIA RAMIREZ ZANOUETTA 392,12045861

5



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6Í4.516/000í-99
AVEI{IDA VALOIR ÍíASUTTI 779-W

C.E.P.: 7E3'19.{rc0 - Campo3 do Júllo. UÍ

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: í6/2023 - DL

Proces9o Admlnistratlvo:

Procosso do Licitaçâo:

Oatâ do Procosso:

79t20731

7212027

11t0612023

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UEITA:TOEIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes termos

trcr)6i

a ) Processo Nr:
b ) Licitaçào Nr:
c ) Modalidade:

d ) Oata Homologação

e ) objeto da Licitação

7212023

16t2023-OL

Dispensa de Licitaçâo p/ Compras e Serviços

14t6t20?3
ContÍatação de Empresa Especializada em Musêologh, para atendeÍ as necessidades da SecÍetaria
Municipal de Cultura, Esporte e TuÍismo.

Í ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação)

- 007129 - VtrORtA RAt\4tREZ ZANOUETTA 392420t5861

(sm Roats Ri)
Otde de ltens Média Desclo (%) Total dos llens

0,0000 21.280,00

21.280,00

5

5

IRINEU
MARCOS

46205578034
CamposdeJúlio. 14 de Junho de 2023.

lÍineu Maícos Parmeggiani- Preíe(o Municipal

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu Mârcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitações, resolve:



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.oamposdelullo. ÍÍrt.goY.bÍ (

ESTADO DE MAÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N'í6/2023

O presidente da Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - lVlT, nomeado

pelo Decreto no 09/2023, torna público para conhêcimentos dos interessados a contrataçáo abaixo:

Objeto: Serviço de Museologia.

Contratedo; VITORIA RAMIREZ ZANQUETTA, CNPJ no 42.737.149/0001-06

valor globâl: R$ 21.280,00.

Fundamento Legal; art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Dispensa de Licitação no 1612023, PÍocesso Administrativo no 7912023 e PÍocesso de compra no

72nO23.

Fica ratiÍicada pelo prefeito municipal â Dispensâ de Licitação em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, da iustiÍicativa apresentada e do pâIecer jurídico, em consonância com o arl'

72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Câmpos de Júlio - MT, 14 dejunho de

Eric Rodrigo Pettenan
Presidente da Comissão dê Licitação

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800

{
I



15 de Junho dê 2023 'JornalOflcial ElêtrôniÇo dos MunlcÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N'4.25pi , Ê

duranlê o dia ê o total de I (oito) horas laboradas coresponderá a 'l (uma)

diária;

As demais disposiÇões do Edital perhahecem inalteradas, e deverão ser
interpretadas sistematicamenie com âs disposições desta Íeliíicação.

Maiores informaçôes podêráo sêr obtidas p€lo lelefone (65) 3387 2800 ou

(65) I 9963 3595.

Campos de Júljo - MT, '14 de junho dê 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Píesidente da Comissâo Peímanente de Licitação

Poftatia no 3212022

ESTAOO DE MATO GROSSO PREFEITURA UUNICIPAL DE CAMPOS
DE JÚLIO EXTR,ATO DE TERMO OE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LtcrTAÇÀo N" 15/2023

ESÍADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI/IPOS

- DE JÚLIO EXTRÂTO DE TERMO OE RATIFICAçÂO OE DISPENSA DE
LtclTAçÃo N'í42023

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRÂÍO DE TERMO DE RÂÍIFICAçÃO OE DISPENSA DE LICIÍA-

ÇÁo N. is/2023

O Presidenle da Comissão de Licatação da Prefêilura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pêlo D€creto nô 09/2023, lornâ público para

conhêcimêntos dos anleressados a contratação abaixo:

Objeto: AquisiÉo de bandeiras.

contrâtado: SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE EANDEIRAS LTDA,

CNPJ no 14.095-857i0001-47

Valor globalr R$ 24.600,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Fede.al n" 14.133n021.

Dispensâ dê Licitação no 1y2023, Processo Administrativo no 7712023 e

Procêsso de Comprê no 7ll2023.

Fica raliílcâda pelo prêÍeito municipala Dispensâ de Licitâção em tela, nos

termos do despacho exarado no processo licitatório, da justiíicativâ apre-

senlada e do parecerjuídico, em consonância com o art.72 da Lei Fede-

Gl n" 14.1332021.

Campos dê Júlio - MT, 13 dejunho de 2023.

Erlc Rodrigo Pêtlênan

Prêsidênte da Comissão de Liciteção

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITA-

çÃo N' Í,u2023

O Presidênte da Comissão de Licitâçào dâ Prêfeitura Municipal de Câm-
pos de Júlio - MÍ, nomeado pelo Decrelo n'09/2023, tomâ público para

conhêcimênlos dos intê16ssâdos a contíataçào abâiro:

Obieto: Aquisição de transformâdor triÍásico para o Parquê de Exposiçáo

Agropecuárià OIivio Rêck.

Conlratado: TRAEL ÍRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA, CNPJ no

37 .457 .94210001-03

Valor global: R$ 45.490,00.

Fundamento Legál: ârt. 75, inciso ll, da Lei Fede.al n" 14.133/2021.

dranomunic pal.oÍg/mVâmm . www.amm.org.br 125 Assinado Digilalmente

Dispensa de Licitaçáo no 1412023, Processo Administrativo no 7612023 e

Procosso de Comprê oo 69/2023.

Fica ratificâda polo prefeito muhicipala Dispensa de Licitação em tela, nos

lermos do dêspacho exarado no processo licitalóíio. da justiÍicativa apre-

senlada e do parocerjurídico, êm consonância com o art. 72 da Lêi Fedê_

íal i' 14-13312021 .

Campos d6 Júlio - MT, 12 dêjunho de 2023.

Eric Rodrigo Pottênan

Prasldênlo da Comlssão dê Licltâçáo

ESÍADO DE MATO GROSSO PREFEITURA i'UNICIPAL DE CAMPOS
OE JÚLIO EXTRAÍO DE TERMO OE RAÍIFICAçÃO DE DISPENSA DE

LlclTAçÂo N' 16/2023

ESTAOO DE ÚAÍO GROSSO

PREFEITT,IRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXÍRATO OE TERi'O DE RÁTIFICAçÃO OE DISPENSA DE LICÍTA.

çÃo N'16/2023

O Prêsidente da Comissão de Licitação da Prêfoiture Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna pÚblico para

conhecimonlos dos intêrêssados a conhâtaÉo abaixo:

Objeto: Serviço d€ Museologia.

Conkalador VITORIA RAMIREZ ZANOUETÍA, CNPJ n" 42.737.'149i

0001-06

Valor global: R$ 21.280,00.

Fundâmento Legal: art. 75, inciso Il, da Lei Fedoêl no 14j3312021.

Dispênsa de Licilação n' 16/2023, Processo Administrativo 
^o 

7912023 ê

Processo de Compra no 722023.

Fica rátificadâ pêlo prefeilo municipál â Dispensa de Licilâção em tela, nos

têrmos do despacho exâ.ado no processo licitatório, da justiíicalivâ apre-

sentada e do parecêr jurídico, em consonânciê com o art. 72 da Lêi Fede-

Íâl n" 14.133/202í.

Campos de Júlio - MT, '14 de junho dê 2023.

Eric Rodrlgo P€tt6nan

Presldento dâ Comls§ão dê Llcitação

LEI N'. 1.724, DE í4 DE JUNHO OE 2023.

Dispôe sobÍe aS OIRETRIZES PARA ELAaORÂçÃO DA Lei oíçamon-

tá.iâ ANUAL OE 2024 o dá outras providência8.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito Municipal, no uso dê suas

atribuiç6es legãis, Íaz sabêÍ que a Câmâra Legislativa Múnicipal aprovou

e ele sanciona o promulgâ a seguintê lôi:

CAPITULO I

DAS DISPOSçÔES PRELIMINARES

Arl. 1" O orçamento do Municipio d€ Campos de Júlio para o exercÍcio de

2024 sêrá êlaboíado e executado obseNando as diretrizes, obiêtivos, pri-

oridades e metas estabelecidâs nessa lei, compreendendo:

l- as melas fiscais:

ll- prioridades e mêtas da administraçáo pública municipali

lll a êstrutura e organização dos orçamentos;

lV - as diretrizes para â elaboraÉo 6 exêcuÉo dos orçamentos do muni-

clpio ê suâs alterações;

V - âs disposições relativas à dívida pública municipal;

Vl - as disposiÉês rêlativas às despêsas com pessoal e sêus encârgos

sooiais;



do Tribunal de Cootas do Eslado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo N úmero: 363.806-5/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compelência

Processo Licitatório - Junho de 2023

Enviado poÍ

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arqu ivo
g t t tB546pL2023o6 06161641.ztpís.41 MB)

DG3crlcâo Núnaao

orsPENsa oELtctTÂCÃo

aBERTURÂ 00000000016/2023

HotvoLocAÇÁo oooooooooló/2023

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PRIFEITURÀ MUNiCIPAL OE CAMPOS O[ JULIO

(B Parnel clo Fascâlizado

Portal de Serviços T
I

Reenvio

Não

Recebido em

16/06/2023 -
'16:41:02
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